
N R  N . O  205, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 28712012 
Aviso 52612012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 662, de 
21 de julho de 2010, que autoriza a Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Campina das Missões executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Campina das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 8 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à aprecia 
-- - - - - - - - --- - 

as de Exposições de 
- -- 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n V 7 5 ,  de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de Goiânia - GO; 

2 - Portaria n" 5 13, de 10 de junho de 201 0 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria n" 526, de 14 de junho de 2010 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

.. 4 - Portaria n" 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria n" 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria n" 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Pot engi - CE; 

-- 
7 - Portaria n" 75 1, de 24 de agosto de 201 O - Associação Assistencial e Cultural 

- - - - - - - - 

B ã r a u n e n s e ,  no munic~PÓ-deBãrna---RN;~-- 
8 - Portaria nQ 752, de 24 de agosto de 201 0 - Associação dos Filhos e Amigos 

de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 
9 - Portaria nQ 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 

Campos do Jordão e Região, no inunicípio de Campos do Jordão - SP; 
10 - Portaria n" 787, de 26 de agosto de 201 0 - Associação Comunitária de 

- L o m u n i c a ~ ã o e ~ 1 k i r a - d e 4 s t o a í p d e - A s t g a - R -  - - 

1 1 - Portaria 11921, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambient a1 de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria n" 93 1, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria n" 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfo, no municípioBdeTrFu~ - RS; 

14 - Portaria nQ 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria n" 941, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nQ 1.041, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria n q  -048, de 8 de novembro de 20 10 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria nq.050, de 8 de novembro de 2010 -Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria n" 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e a Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

-- - 20--Portari~n"1:083JFl6 de n 0 v e m ~ 2 ~ 1 0 ~  Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria n q  .092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria n" 1.10 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 

23 - Portaria n V  .168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria n". 169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria nq .170 ,  de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria n q  -173, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria n" 1.179, de 24 de novembro de 201 0 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria n" 1.279, de 6 de dezembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
-Radiodifusão-do Primeiro-dcMaio;no município de BElTHOri-MG. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 



EM no. 2971201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, L- 

I 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de 
Campina das Missões, no Município de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nG 53000.009236108, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN-62 DE 2 1  DE JULHO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CONIUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.009.236108, resolve: 

f 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de 
Campina das Missões, com sede na Avenida Santa Maria, slnO - Centro, no município de Campina das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 1 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis sub seqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27" 59' 28"s e longitude em 54" 5b' 23W, utilizando a 
freqüência de 98,7 MHz. 

Art. 3Wste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do tj 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. m 

Ministro de ~s t adouas  ~omuni&a~ões 



Aviso n" 526 - C. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
- DeputadoEDUARDO-GO -- _ 171 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

- Assunto: Radiodifusão. 
I 

Senhor Primeiro Secretário, 

~ncarninho'a essa Secretaria Mensagem da Excelentissima Senhora Presidentaga 
República na qual submete apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizadia 'F 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n" 775, de 2008; qg 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. & " 8 

y2 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.009236108 1 
- 

I Art. 1" - 

k e  da Entidade: Associação de Amigos da Radiodifusão comunitária de Campina 
das Missões 

I Sede: Avenida Santa Maria, s/nO, Centro 

Município: Campina das Missões 

Estado: RS 

I Art. 3" - 

: i I~oordenadas: Latitude em 27O 59' 28"s e Longitude em 54' 50' 2 3 " q  

, l ~úmero  -- de Volumes: 1 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.009236/08, Local: Campina das Missões, UF: RS Página 7 de 7 

- 



Exino Sr. Ministro de Estado das Comunicações. SEE;~P&EC 
Q ~ . I ? ~ Y ~ O Q ~ - ~ O  :O% 

A Associaqão de Amigos da Radiodifusão Comunitária de 
Campina das Missões, devidamente constituida e inscrita no CNPJ. sob o 
n." , com sede na Av. Santa Maria, sln, 
Bairro Centro, na cidade de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP.98.97 5-000, Telefone (0xx55)3 567 1 175, Entidade sem h s  
liicrativos, devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presenpa de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 
0612007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n." 
112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifilsão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC n." 103 de 23 de Janeiro de 2004, piiblicada no 
Diário Oficial da União de 26 subsequente; Ou seja, apresentar o Processo de 

a Radiodifi~são Comunitária, Canal 285, Frequêqcia 104.9. 

Campina das Missões/RS, 22 de Fevereiro de 2008. 

I V ~ I  AGNES. 
CPF. n." 950.668.860-15 



1 - Cópia de comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Sim Não 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - C N P J W  

2 - Estatuto Social, devidamente Registrado -- Sim Não 

1 3 - Ata de Constituição da Entidade devidamente Registrada 1 Sim I Não 1 

Não 4 - Ata de Eleição da Diretoria em exercício, (Registrada) 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas 
naturais e jurídicas 

-- Sim 
-e-- 

Sim 
/ 

Não 6 - Prova de que seus Disetores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos (Registro Nascimento) 

7 - Prova que seus Diretores são maiores de 18 (dezoito) anos 
ou emancipados ( IdentidadeRg. e CPF. ) 

& 

Sim 
,i&@- 

8 - Declasação, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da Sede da Entidade. 

-- Sim 
d 

9 - Declaragão, assinada pelo representante legal, de que todos seus 
dirigentes residem na área da comunidade a -  ser atendida pela 
Estação ou na área urbana da localidade, confoime o caso 

11 -p~eclasação, assinada pelo representante legal, de que a 
Entidade não é executante de qualquer modalidade de sesvíço de 

Não 

Sim 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- 
se ao Fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o Servigo. 

Radiodifusão, inclusive ~ o r n u ~ t á n i ,  ou de quaisquer serviço de 
distribuição de sinais de Televisão mediante assinatura, bem como 
de que a Entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 

Não 

Sim 

o u  de associados, pessoas que, nessas conclições, participem de 
outsa Entidade detentora de outorga p a a  execução de quaisquer dos 
serviços mencionados. 

Não 

Sim 
/ 

I Sim 

Não 

I denominacão Fantasia 

Não 

1 12 - Declara~ão, assinada pelo representante legal, constando a Mão Sim 
R Emissora. 



-- - 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para instalação do Sistema Irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar n." V2004 

I seu Requerimento, caso seja selecionado.. 

Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da Entidade, 'confirmando as Coordenadas 
Geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 e o 
endereço proposto para instalação do Sistema Irradiante. 

Sim 

/ 

Sim 

Não 15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
Entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as Disposições 
da Norma Complementar n." 112004 e com os dados indicados em 

II - ~ E S T A C Õ E S  DE APOIO. 

Não 

Sim 

a 

Não 16 - Comprovante de recolhimento de Taxa relativa às despesas de 
Cadastramento. 

Sim 

1 - Manifestacões de Apoio individual contendo o nome, o n." da 
Identidade, o Endereço do dorniciilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a Assinatura do Declarante. 

representante legal. 
3.1 - Soma das ManPfestaqões de Apoio das Entidades Associativas 

1.1 - Soma das Manifestações Individuais apresentadas i 
. ! 

Sim 

Não 2 - Manifestação de Apoio Coletiva, apresentada sob a foima de 
Abaixo Assinado, contendo o nome, o n." de Identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereqamento Postal 
(CEP) e a Assinatura de cada Declarante. 

3 - Manifestação de Apoio apresentadas por Entidades Associativas 
e Comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Semiço, contendo a denominação da 
Entidade apoiadora, o endereço da Sede, o CEP e a Assinatura do 

Comunitárias 

Não 

2.1 - Soma das Assinaturas constantes das manifestações de Apoio 
Coletivas, apresentadas sob a foma de Abaixo-assinado. 

Sim 

fl 

apresentadas. 



4 - Manifestação de Apoio 
comprovada por meio de assinatusas constantes de Ata de 
Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar Apoio 
a iniciativa de requerer a autorizaqão para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
4. í - Soma das Assinatusas constantes da Ata de Assembléia Geral 

TPP - ACORDO PARA ASSOCNÇÃO DAS EN 

Caso exista mais de uma Entidade concorrente na mesma área de 1 Sim Não 
Serviço, a Requerente Declara que concorda em associar-se às 
demais Entidades. / 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da Entidade Requerente, 
para fins de instx-ução do processo relativo a solicitação de autorização para 
Execução do Senvígo de Ra&odifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a Documentagão descnlta neste Fonmuláno esta sendo 
apresentada em Original ou Cópia Autenticada e em conformidade com o Subitem \ 

7.2 da Nosma Complementar n." 112004, bem como as a£Umações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Dii.. Geral -PI siden 6 a Associação, 
TV& A&&Es. 

CPF. n." 950.668.860-15 

Endereço pasa co~~esgondência: 
Associaçãa de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões 
Att. Ivani Agnes e/ou Elemar Santana Brum. 
Av. Santa M a k ,  s h  elou Rua Posto Alegre, n." 679, Bah-io Centso, na cidade de 
Campina das Missões- RS, CEP.98.975-000 Telefone p/ contato: (Oxx55)3567 1 175 

Pretende instalar o Sistema lixadiante de sua Estação na: Av. Santa Maria, s/% 
Bairro Centro, na Cidade de Campina das Missões/RS, CEP. 98.975-000, de 
Coordenadas Geográficas: ( 83' ) ( a ' ) ( 23" ) - Sul de Latitude e ( Sya ) 
(&o' )(23'1) - WGRdeLongitude. 
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REP~EILIÇA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO M~CJONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

ARIAL (firma ou denominação) No DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

ASSOCIACAO DE AMIGOS DA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPINA DAS MISSOES 
I1 

101 Inscrição de primeiro estabelecimento - 21/02/2008 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA I 

I 

I 
I1 

I 

I 



E S T A T U T O  

Art. 1," - A Associayão de Amigos da Radiodifrisfio Comtinitiiria de Campina das Missões, é 
uma Entidade Civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeteminada, de caráter 
c~iltiiral e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comiinidade atendida, do 
Município de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, com Sede ria Av. Santa Maria, 
s/n, Bairro Centro, CEP.98.975-000, em Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

I ParRgrafo Único - A Associação utilizará como denominaqão de Fantasia CAMPINA FM - 
P~ÁDPB COML~ITAWHA,  e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes no 

, Território Nacional. 

Arl. 2." - A ASSOCBIP~~~O de Amigos da RadiodifrrsBo Comtinitiiria de Campina das Missões, 1; tem por objetivo ccEseciiitar Serviço de Radiodifusão Corntrnitiiria" bem como: I 
I* 
I 

d) Não discriminaçgo de raça, religigo, sexo, preferênci 
p,zrtid&io e condição social nas relações coniunithi 

' J 

I - Beiieficiar a Comtinidade coni vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elenzentos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissioiial nas áreas de atuação dos jornalistas e 

: 1 radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos i10 exercício do direito de expressão da forrna mais 

acessível possível. 

I1 - Respeitar e Atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência nas finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da coinunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos nzembros 

da corn~inidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecenclo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 





Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sex~tal, de gênero ou de q~lalquer natureza na 
admissão dos associados, 

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simult2nea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, diwlgaildo sempre as diferentes 
interpretações i-elativas aos fatos noticiosos. 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito si. emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para feze-10, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela 
Rádio Comunitária. 

i Art. 3.' - Os dirigentes e associados não responderão, liem mesino s~ibsidiarianleilte pelas 
obrigações coiiti-aídas pela. Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desernpernl~o de suas funções. 

Art. 9." - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham pseencllido l1 
- formulkrio próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste município, 11 

desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
I 

i 

Art. 5.' - A Associação será composta pelas seguintes categorias de Associados: 

P - Frandaclores: Formada por todos aqueles que assinaram a Ata. de Fundação; 

PZ - Contribiiintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na forma Estat~ltkria e que 
tenliain sido aceitos pela Assembléia Geral por promoverem doações para o patrimônio ou por 
terem promovido bolsas de estudo e colaborações técnicas de elevada importhcia a Entidade; 

Art. 6." - As coiitribt~ições dos Associados serão reguladas em Assenlbléia Geral. I 

I/ I 

1, 

Art. 7." - ScZo Direitos e Devei-es dos Associados: 
a)- O direito de voto e concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto do Parágrafo Segundo do Art. 1 1 .O; 
b)- Manter sua contribuição em dia, conforme estipulada pela Assembléia Geral, 
c)- Participas de Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem; 
d)- Demitir-se da Associação, contanto que esteja em dia com suas obrigações para com a 
AssociaçEio, e apresente requeriineiito escrito, com prazo de trinta (30) dias de antecedência 
e)- Encamiiiliar para a Diretoria, proposta de admissão de n L ~ A ~ Q L  .-.....-r-I -r-- 

, 111 - Honmoririos: Pessoas físicas OLI jurídicas de notório valor e relevante sltuação em prol da 
Associação, que forem aceitos como tais pela Assembléia Geral. i 

! 
I 



TABEL!OI;\iATC! DF- C.4MPINA DAS M I S S ~ E S  I Rua Santa Ro7:i;. L~ic.1- E: 0~x55-3567-1275 
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Art. 8." - São passíveis de advertência, suspensão ou de exclusão definitiva do quadro social, de 
acordo coin a gravidade do fato e em havendo justa causa, os Associados que infringirem este 
Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria 
que, frente a procedência da solicita~ão, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para esse fim, para deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito de 
defesa do Associado em questão. 1 %  

Pai.ágrnfo primeiro - A imposição da penalidade, de que trata o presente artigo, será feita pelo 
Presidente, sendo a decisão tomada por maioria absoluta de votos em Assembléia Geral. 

Parágrafo segiindo - Para. as hipóteses previstas neste astigo, deverá ser oportunizada ao 
associado denunciado, a ampla defesa e o contraditório, fazer-se representar por advogado, 
concedendo-lhe o prazo de cinco (05) dias consecutivos para apresentar a defesa, arrolar 
testemunl~as e demais provas, cujas testemunhas e o acusado, serão ouvidos separa.damente em 

1 termos separados, em Sessão da Assembléia, marcada especialmente para tal fim, de cuja decisão 
caberá recurso È1 Assembléia Geral no prazo de três (03) dias consecutivos. 

I III - DOS ÓRGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Ara. 9." - São Órgãos da Associação: 
I - Assembléia Geral; I 

II - Diretoria; 
111 - Conselho Comunitário. 

Art. 10." - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberaqão da Associação, serA composta por 
seus Associados, e ocorrerá Ordinariamente a cada ano, no dia 15 de Fevereiro, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos -para Eleiqão da Diretoria e do Conselho 
Conlunitário e Extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
Alteração Estatutária, respeitando-se o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

1 

Barhgrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordinariamente pela 
maioria da Diretoria, por um terço dos Associados, fundadores ou, no mínitno, um quinto dos 
Associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral; Quando a deliberação se relacionar a destituiçâo de dirigentes oii Alteração Estatutaria, 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, 1150 podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem, a maioria absoluta dos 
Associados, ou com pelo menos de um terpo nas convocações seguintes; 

P~rágrafo Segiirxdo - A coilvocação deverá ser feita com antecedência míniina de oito dias 
através de Edita1 ou comunicado afixado na Sede da Associaqão e Estúdio, bem como lia Sede 
das Entidades que compõem o Conselho Comunitário e coin divulgação através de pelo menos 
quatro chcmadas diárias durante a programação da Emissora, devendo conter data, hora, local e 
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- 1  Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais uin dos Associados aptos a votar e, em Segunda coiivocação, trinta minutos após 
com qualquer núinero de Associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do 
Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Parágrafo Qiiarto - A Assembléia ~ è r i l  coiivocada para fins eleitorais, alienaqões de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada coiil trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, inediaiite voto dos Associados em dia com 
suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 
Parágrafo Priineiro deste Artigo. 

Are. 11.0 - A Diretoria da Associação, órgão executivo e admiilistrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Ad-rninistrativo e um Diretor de Operações, eleitos ein Assembléia 
Geral para um mandato de O4 (quatro) anos, permitida a reeleiçiio. 

Parágrafo Primeiro - A Dis:etoria da Associação poderá ser substituida, para finalização de 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
constailtes no Parágrafo Primeiro do Art: 10.'. 

Parhgrafo Segsmnndo - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou iiat~~ralizados h& mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas 
na área da com~inidade atendida. 

Pariágrafo Terceiro - Os dirigentes n5o poderão estar no exercício de mcandato eletivo que llies 

I assegure imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial 1 

H1 - De cada Dirigente: 
a)- Ao DiceQor("b Geral (Presidente) compete: Representar a Associação, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria, assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse onta bancária conjunta da 
Entidade com s demais respoi~sáve inpate nas deliberações da 

4 
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Art. 12.0 -. São atribuições: 
I - Da Diretoria: 
a)- Administrar e superintender os trabalhos e o patriinônio da Entidade; 

[i 

I /  

b)- Convocas as reuniões e Assembléias Gerais; 
i c)- Representar a Associaçilo em Atos Públicos ou internos; /i 
d)- Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação; 
e)- Apresentar relatório anual a Assembléia Geral do balanço patrimonial e relatório de atividades 

I 

I I 
,, 4- Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; e ! 

I 
g)- Desenvolver e proniover o interciu~ibio com a comunidade e entidades afins; I1 

h)- Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvinieiitos das finalidades 
da Entidade; (I 
i)- Alienar, decidir sobre acluisição e constituir Õnus sobre bens móveis e imóveis mediante 
aulorização da Assembléia Geral. 1 11 
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L Diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à administração da Entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; Praticar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b)- Ao Diretor Admiaiistrakivo compete: Gerir as atividades administrativas e financeiras da 
Entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da Associação, assiilar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral (Presidente) todos os 
docun~entos coizcerneiltes a vida financeira da Associação, secretariar as reuniões da Diretoria, 
lavrar as Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Entidade, bem como todos os 
documentos relativos a Tesouraria e Secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da Tesouraria e 
Secretaria, organizar e manter a escrituração do i~iovimento econôiliico financeiro da Entidade; 

c)- Ao Diretor de Operaç6es Compete: Implementslr e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do Serviço de Radiodihsão Comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob 

' 
forma de Apoio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda todo patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao Serviço de Radiodifusão; Promover a 
iiitegraçiio da Coniunidade com o serviço prestado. 

Art. 13." - O Conselho Comunitário eleito ein Asseinliléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será coillposto por, no mínimo cinco pessoas representantes de Entidades da. 
Coniuniclade local, tais como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores, 
desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a prograiliação da enlissora, coili 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da Com~~nidade. 

ParBgrnfo Úanico - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
intei~lo e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programapão, bem como sua avaliação., . . , 

, Art." 14 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias antes da 
Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de noniinata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, 
no mínimo, um décimo de Associados aptos a v0ta.r: 

ParBgraifo Primeiro - E vedada a participação de Associados em mais de uma chapa, bem como 
o voto cunzulativo ou por procuração; 

Pa~.lígraffo Seginndo - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos válidos, totaliza A escolha do critério para 
contagem será decidida no inicio da Assembl 

4 5 
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Art. 15." - A Prograinação da Emissora, deverá respeitar todos os princípios e ilori~~as dispostas 
na legislação vigente no Território Nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Único - Ser& vedada a transferência da Outorga e a forrna~ãs de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes I 

I 

Executivos, Judiciário e Legislaiivo, definidas em Leis. Também será vedada a cessiio ou (1 
arrendamento da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

I 
/ j 

programação. 
%sl[ - DA RECEITA E DO PATRP~P~'PONHO. 

Art. 14." - O Patrimônio e Receita da Associação será composta pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 

, imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de 
exercícios financeiro transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias; como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Pai-rágrafo Úanico - Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e iienl~um 
membro de seu quadro dii-etivo será remunerado: 

I 

An-t. 17." - A Receita da Associação, será utilizada única e exclusivamente para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

VI1 - DA REFB DO ESTATUTO E DA DBSSOEUÇÃ~. 

Art, 18." - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberagão da 
Assembléia Geral Extraordinbia, .especialmente convocada para esse f in~,  sendo exigido o voto 

I concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sein a maioria absoluta dos Associados, ou coin pelo menos de um terço nas 

/ canvocações seguintes. 
' 1  

I Ai-t. 19." - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu Patritnônio Liquido, será destinado a Entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

Art, 20." - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recursos a 
Assembléia Geral, pelo Associado que se achar prejuciicado. 





, 

Art. 21." - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 15 de Fevereiro de 2008, 
entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoa Jurídica, averbando-se a este 
Registro todas as alterações por que passar. 

Campina das MissõesBS, 15 de Fevereiro de 2008. 

Dpto Jurídiy . /7 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDWÁRIA. 
ESTATUT~UA. ELEICÃO E POSSE DA DIRETORIA 
AMIGOS DA WDIODIPUSÁO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DAS MISSÓES. 

Aos 1.5 (quinze) dias do iinês de Fevereixo de 2.008 (dois mil e Oito), às 19,30 horas, cito 
a Av. Satita Mcziia, sln, B a k o  Centro, CEP.98.975-000, na cidade de Ca~iipiria das Missões, 
Estado do Rio Grande d6 Sid, reuniram-se e111 Assembléia Geral Ordinária, os senhores 
membros fundadores da Assoeiaç%e, de Amigos da Radiodifusão ComunitBriri de Carirpina 
das MissQes, associados, autotida.des e convidados, conforme Eclital de Convoca$ão si." 

00112008, e nem clima de irnião, paz e hszmiomPia, deu-se hicio a Assenibliéia Geral Ordinária. 
Por aclaalbzgão, foi escolhido para assimir a mesa dos trabalhos, a Senhorita, WANI AGNES, 
membro fiuidaclora da Entidade, convidando a 1- HaCBWmNgJIO DA S.lLF7A, também 
menibro fmdador, para secretariar a sessão, o qpe aceitei. A pedido do Preside~ite da Seção, li a 
ordem do dia pasa. qual fora. convocada. ésta AssembPiia Geral Ordinária e que tem o segixinte 
teor: I)- Disceilssão e aprovagão, Capitido por Capitulo, AE~go por Artigo do Estatuto Social da 
Entidade; 11)- EPeiçiio e Posse da P r i~~~e i r a  Dketomia Execiztiva e Merizbros do Consellio 

I Conneulithio da Entidade; 1niciaxd.o-se os trabalhos, o Presidente da mesa me solicitoir que 
procedesse a leitura do Estatuto Social, ciijas cópias já bavim sido distribuídas previameilte aos 
presen-bes, fu~rnadíz a leiit~aica, o Presidente da mesa. submeteu-o Capibdo por Cal~itiilo, Artigo por 
Artigo, à apreciação e em seguida, à votapão, tendo o mesmo sido aprovado por iuiaiii~nldade 
e sem emendas oiu modificações, ficando seu coarteido composto por FTPXX (oito) áIrapn'tul(os q 
21 (vinte e tu~a) Artigos; Em seguida, após a Estatrntá~ia da Associação, deu-se 
inicio a EleiGa, sendo que apresentado Chapa Ihiica, que por votagÊio, aclmaqãcr e 
~unaniniidade, foram eleitos 03 (i~ês) Mernbres Fruidadores, p a a  compor a Diretoria Execrxtivr, 
da eiiiids.de; Após eleitos, tados aceitwa~n S I P ~ S  krç8es  ficando assim coruiposto: Diretora 
Geral-Presidente, %VL4N% AGNES, "urasàleira, ~01teka: maior, secretaria, portadora da Cli 11." 
807874.82E;S/SSPRS e do CPF. n." 950.668.860- 15, residente lia Rua San-ta Vitáilq s/n, Bairro 
Centro, na cidade de Campina das Missões/RS; Diretor- Adrniriisti.ativo-Secret~io, 
130R'lt"NIC'IO DA SILVA, ,brasileiro, casado, ixid-uski&ia, portacloi- da Ci n." 
101699162 1/SSP/]12S e do CPF. 11." 332.066.510-34, residente ixa Av. Santa Maria-. n." 815: 
Baius Cemitre, ma cic!a.de d.e Cumplna das MissõesíRS; Diretor de 0pero.qões-Tesoixeiro, 

! ', EI,EIWAR SAl"dTANA BMUVB, brasileiro, casado, kkd~~stci&rio, portador da C1 11." 
1027868858/SSP/HPS e de CPF.mm." 390.379.030-04, resideate na Rua Porto Alegre, 11." 679, 
Bairro Ceiih-o, na cidade de Can~pkpia das Miss6es/RS; Após a Diretoria Executiva eleita: 
.Iniciou-se a Elei~iio dos 05 (ciiico) h4em'uã-os do Coiasellio Coi1i1~1itil.110, em cet~~ip~lmento ao 
qoe detei~aiaa as Leis, Decretos e Noínias do Ministnio das Cointiniicai;ões; Ficando o 
Conse1h.o Coir1t;2rs4.tBrio eleito e co~qos to  com os seguh~tes nlenl~bros: I ")-JACINTO 
ROBEWTO ARNOkD., brasí1leim.0, desqrkitado, comerciante, poi-tador da C1 11." 
9029 1158368/SSF/RS e do CFF. 11." 4 1 1.020.220-87, resicleiite na Iitia. Santa Vi.tória, s/n, Eai~~cr 
Cvntro, lia cidade de Cmipina das h4isções/TtS; 2.")- SOMAS JCbE$.e% BRlJM, brasileiro, 
solteiro; rnsuior? finicioalhx-io de empresa. privada, postador da. CI si." 1 068677267lSSPRS e do 
CPF. n." 051.429.540-02, residente na Rua ~ o 2 o  Aiege, siri, Baino Ceilho, iia cidade de 
Campina das MissõesiRS; 3.")- BEATA MARM WELTER DA JPE\7A, brasileira, casada. 





'*  
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na Av. Santa Maria, s/% Bairro Centro, na cidade de C m p  
MXCHEEE DA SlkYA, brasileka, solteira, maiior, estudake, portadora da C1 2," 

3080120623/SSP/RS, e do CPF. n." 005.613.660-98, residelite na Av. Santa Maria, 11." 815, 
Bairro Centro, na cidade de Campina das MissõesIRS; 5.")- MAGDA JOHN BRUM, brasileira, 
casada, professora, po~-tadora da C1 n." 1028108999/SSP/RS, e do CPF. n." 391.257.500-20, 
residente ila Rua Porto Alegre, s/% Bairro Centso, na cidade de Campina das Missões/RS. 
Todos os iiitegsmtes acima quakificados são maiores, responshveis, capazes e resideiites no 
Baisro Centro, CEP. 98.975-000, na Cidade de CLmpina das h4issões. Estado do Rio Grande do 
Sul; Após divulgado os eleitos para a Palmeira Diretoria Executiva e Me111bros do Conselho 
Comunithio cla Entidade, por unil peniodo de 04 (quatro) mos, a Presidente eleita, Senhonita. 
WANl AGNES, fez o uso da pala~rl'a, agradecendo, paitrieiso a Deus, pedindo forças e uniâc- 
aos eleitos e a todos Associados, agadecendo tambkm a todos pela coiifisuiça depositada. em sug 
pessoa, em seguida deixou livre a palawa, cainu não houve manifesto por parte cios preseutes, 
foi dada in~ediata posse para suas finçoes e abibi1igões que se iniciori nesta data, posse esta que 
ti-anscomeii num verdradeni-o clima de descontragão. Os trabalhos da sessgo foram srispensos por 
um tempo necesshio pase que fosse feita a Bawatma desta Ata, o que eu, HslBRTENCllO DA 

I SILVA, fiz como Diretor de A&~inisike.aqIp"o-Sec~etáI.io e apbs reaberta a sess80, a referida Ata 
foi lida e aprovada por maniznidade ern todo o seu teor., a qual segue assiiiada por iiiini, pela 
Diretora Geral-Presidente, pelo Diretor de Operqões -Tesotu-eko, eleitos da Primeira Diretoria 
Execntiva e pelos 05 (cinco) Men~bros Eleitos do CoiiseBio Gonnunitikio da AssociaqIei de 
Amigos da Radiodif~~são Comrraunithrin de Csalnpè~~a das l\%iss6e~~. 

Campina das MissCiesRS, 15 de Fevereiro de 200E- 

Diretoria Exect~tiva: 

= WhNP A G m S  ............... .( DPr. Geral - Presidente ) 

= HOXTENCI0 DA SILVA .... (Dir. AchLi~strativo) 

= ELEBMR SANTMA BRUNI.. (Dk. de Operações) 

WIembrss do Co1nseU11.0 Co~:~wiit&io: 

........... = JACINTO R8BEW"O AmOLD 

.............................. = JeBIYAS JCJ323N BRUM 

= BEATA DAAMA WEkTER DA SPLV.or~. 

............................ = MCEIEklE DA SILVA. 

= 1MAGDA JBHN BRUFVP ........................... 
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Relaiygo dós A s s ~ c i ó s ,  da Assseirã$@ de Wmiw @a 
Q;'omm*tária de Campina das Missões, com seus nomes, n." de Doc 
CEP. e Endereço da Residência na Cidade de Campina das Missões - RS. 

=ELEMAR SANTANA BRI-TM, brasileiro, casado, industriário, portador da 
Carteira de Identidade CI, n." 1027868858JSSPRS, residente na Rua Porto 
Alegre, n.* 679, Bairso Centro, CEP.98.975-000, em Campina das MissõesM, 

=lCV&X AGNES, brasileira, solteira, maior, secretaria, portadora da Carteira de 
Identidade CI, n." 8078748285JSSPRS, residente na Rua Santa Vitona, SJE, 
Bairro Centro, CEP. 98.975-000, em Campina das MissÕes/RS. 

=HORTENCIO DA SILVA, brasileiro, ssasado, iUd~'tstriasio, portador da Cateira 
de Identidade CI, n." 10 16991 621/SSPES, residente na Av. Santa Maria, n." 815, 
Bairro Centro, CEP. 98.975-000, em Campina das Missões/RS. 

= JACINTO RBBERTB AWQLD, brasileiro, desquitado, comiante ,  
portador da Cateira de Identidade CI, n." 9029158368/SSPRS, residente na Av. 
Smta Vitória, s/nV0, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, em Campina das 
Mlssões/RS. 

= JONAS JOMN BRUM, brasileiro, solteiro, digitador, portador da Carteira de 
Identidade CI, ri." 1068677267/SSP/RS, residente na Rua Porto Aiegt-e, 679, 
Bairro Centro, CEP, 98,975-000, em Campina das MissõesíRS. 

= MICHELE DA SILVA, brasileira, solteira, estudante, portadora da Carteira de 
Identidade CI, n." 3080120623/SSP/RS, residente na Av. santa Maia, n.O 815, 
Bairro Centro, CEP. 98.975-000, em Campina das Miss6esRS. 

= BEATA MARIA WELTER DA SILVA: brasileira, casada, comerciante, 
portadora da Carteira de Identidade CIy n." 5016972712/SSP/RS, residente na Av. 
Santa Maria, n." 815, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, em Campina das 
MissõesíRS. 

MAGDA JOHN BRUM, brasileira, casada, professora, portadora da Carteira de 
Identidade CI, ri." 1028108999/SSP/RS, residente na Av. Porto Alegre, 679, 
Bairro Centro, CEP. 98,975-000, em Campina das MíssõesRS. 
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TITULO ELEITORAL 





E S T A D O  DE 

COMARCA DE 

MUNIC~PIO DE 

DISTRITO DE 

BRUNO BAYER JILGI2R e-ur!n G. J.!:F-: 
- - -  TA0UAd E iil C;AL 

Oficial do Registro Civil 

Nascimento N.o 50'97 --- 

OERTIFICO que, as fls. 004 - , do livro n.o A/8 - , de Registro de Nascimentos, 

foi avrndo - hoje o assento de- -- " JONAÇ JOHN BRUM" - - -  

o Gjuatorze (14) - - - de Setembro --- n a s c i d a o s  
.. 

de mil novecentos e 

O i t en ta  e c i n c o  (1985) - I 

às horase 30 m i n u t o s , e m W ~ ~ ~ i t a l  "San- 
t o  1n:cio de Loyola"?  nes ta  c idade;  - - - 

- - - 
- - ,  do. sexo - mascul ino --- 

o f i l h d e  ELEfikli SANT 'hNA %-?H, - g r á f i c o  , - 
demunicipio de São ~ ; u i . i  Gonaa~;a-RB , - 

e de Dona KAGCA JOIIlL' BRUPi, auxi l ia r  de e s c r i t ó r i o ,  - 
de s t  e municipio , casados  li<: :..,te - ~ z r t & r i o  , r e s i c l e n . t ; e s  e domi- 

c i l i a d o s  Rua P c i r e c h a l  P lor ianc  , 507,  n e s t a  cidade. - - - 
- - -  

Sendo avós paternos Xant 'Ana,. - 
e Dona Dor i lda  ?.ibas Sant  'Ana,  - 
e avós maternos A r l i n d  o John , - ,  

(i 
. -= 

e Dona Lacy B a r d  John, - t 
. I 

+---.->,.> - 
Foi dederante O pai  + --- /::cri, %.  

e serviram de testemunhas - - - 

- v - -  

O referido é verdade e dou fé. . A 

C e r r o  Lai'go 













Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das 
Missões localizada na Av. Santa Maria, sln, Bairro Centro, CEF. 98.975-000, na 
cidade de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: @khn &,Fotiirna b&io&n 
, 

\ 

N." da Identidade (CI.): ,hE $1 a,%% 325 

Nome: < j \ m n n ~ c )  h&,% 



0 Nome l ? , c ;d~~  un ~ ~ ~ Q ~ ~ Q  dQ- r ~ x  

Endereço R,  5 r - b  J C QU r 0 - L- ~2 ~ j . 0 ~  V) ~P&cL , na0 
Bairro &9,& C E P . q q > t , - ~ o o  , 1- 
Assinatura: A I C &  , 

Nome a ) & ~  
N.' da Identidad; (cI.) $4 OY 3 .q lj5cl ,?fb 
Endereço R $no R& -%o~xw'~Q h l ' % ~ b  e ,n." 330 , 
B a i r r o ~ q . ~ ~ $ n  . C E P . C i & ~ s - ' f i o ~  , L..- 
Assinatura 6 ,, L. m 7: G&' JI 



I * 
Nome dur\~, I& d 

, n." 
1- 

Assinatura: Qo a ' I 

Nome 
N." da Identidade (CI.) ~(O~S~~AQ h \ - A 

Enderepo Lo di a 11 - h%õ\G-&a d a ,  M.0- , n.O 53,h!l-7 
Bairro , ,*&Q ~ 0 4  , CEP. w-, 1- 

@un* 

e Nome n).@W(, 
N." daIdentidade (CI.) ,105b3b ROQL 
Endereço R .  j7Qktb, -'~O-(C=~--&;TX~ &,? ,n."?k&j ? 

Bairro bam4.n 0 , CEP. 9 i3434 -WO , 1- 
Assinatura 4- (~D;MP& 

N." da Identidade (CI.) til -10 
Endereço , .o - tom~\liuui~ dn, ~~i\Yi&k? nS0 
Bairro - k > i ~ \ ~ c w \ 4 b ,  CEP. 4FiOiY\c~<)çr> , 

? 

1- 
Q Assinahua &%-,,',a ?,h - 3 [ic- K' A Q ,+,.,i 



N." da Identidade 

' 1  . 
e Nome jAm,, ,hí&~ 

N.O da Identidade (CI.) 3&14)'i4 I I 9 R 

Nome .b& 6 ,L&? 

e Nome 
N." da Identidade (CI.) 
Endereço , n." 9 

Bairro , CEP. i 1- 
Assinatura 

Nome 
N." da Identidade (CI.) 
Endereqo n.O > 

Bairro, CEP. I> 

Assinatura 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n." 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das 
Missões localizada na Av. Santa Maria, sln, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na 
cidade de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Afirinamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

N." da Identi 





<)as c& 

't 
lilubnx. ,.$ - 

e Nome: s'3C" 

N." da Identidade (61.) 505 8 4 l./ 035 CI 
Enderepo: To. @ . -6pj1~t.0, I./6 /s?L- R , n." qk , 
Bairro CXJW-RPP , C E P . ~ S ~ " ~ S O O O  , L- 

Nome 
N." da Identidade (CI.) &Q h $ &  t "t-a?d 
Endereço Tkhu . re 'e. h ir\\ !I i m H í=‘~+l-eR , n." o'SL , 
Bairro c ~ \ ~ T R c >  , L...- 
Assinatura 



/ 

e Nome: /( J ( fi . r i r ~ p ,  - (->./Cd/ +<a J?. C J & V  ------ "47 Y,d 
N." da ~dentidade (CI.) '5'6~0 a 4 3 3 

Nome G \ $ h ( - ) h ~ l ~ ,  L - L R i 4 6 5  
N." da Identidade (CI.) %? d 7'5 35 3 3 
Enderepo 18 h W ,n.O 7 

Bairro? ~TCG CEP. %??s ~333, 1- 
Assinatura LYH. 

Nome \\o\-nQ 1.5 <,&i-m 

N." da Identidade (CI.) \O 9, \o T 4 h99 i b 
Endereço 13, 4 ,ma ,n." 41CJ , 
Bairro \&m.>sn , CEP. '3 39% 5 WQ 3 1- 

j-% -=%..,. l ,, m- 

i; , i.;,[ ,,,- ;:--** 
",;i.&;, i *.i., :-I,/ . -.<ct.,- ,2$ ;r>". 

-- . :,,, a .i"> . - a  \..i-,> 1%. r.. ---* {;c[->:: r:.,.. .S.. c.,.., Ppfi p,., 
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/-------. 
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~1 Nome: 
N." da Identid 
Endereço: \yh,,o, ' 
Bairro , CEP. .3%)75009 ,>I- 
Assinatura ~ M ? U P \ ~ .  \? h)-n Y 

Assinatura J- C . ~ . , J . Z ~ I ~ ~  /4i ,o 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n." 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Assodaçáo de Amigos da Radiodifusáo Comunitária de Campina das 
Missões localizada na Av. Santa Maria, sln, Bairro Centro, CEP. 98 975-000, na 
cidade de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul; Que tein por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 





Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Siibitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n." 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das 
Missões localizada na Av. Santa Maria, sln, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na 
cidade de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sid; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Assinatura: 

e Nome: J w k a  %nwmqm 
N." da Identidade (CI.): 40~/94'3 088 
Endereço: /,h!&& , n.' 1025- , 
B a i r r ~ R p m j ~ , , ~ ~  .CEP. 3 a . 9 7 . 5 s ~ o ~  , 1- 
Assinatura: 

e Nome: &m& 

e Nome: qI3jfi-l~ ~ T - \ U . ~ C W  3 t\t,)%c?d 
N." da Identidade (CI) Io?$?J iuG-39 
Endereqo S \ ~ R  n~4nw.c~ mw\~, \n% ,n ." I?9  , 
Bairro C, r n - 4 ~ ~ ~  , CEP. y -o(m I, 1- 
Assinatura 



e Nome , L L2J 4 C, (7l 

o n. / 
1 -. 

Assinatura ,----c13 ~-I----~OH 
/ 

Nome &t7;os k '6sPcf-  
N." da Identidade [cI.) 1 O ~ S  93 97 35 
Endereço 5 $zze~s ; -  , na 0 SV3 
Bairro CEP. T-@~YSC-, 1- 
Assinatura 



)Jpq .$ 
Nome: pd7&ro V .  ' J d n / ~ ;  - 5 2 ~ ~  

, n o  '1 %" 3 
G O ~ . J ! ~ A ~ ; ~ ~ Q ~ / A ' S  

Assinatura: 

e Nome 
N." da Identidade (CI.) 
Endereqo , n." , 

Bairro, CEP. 7 L..- 
Assinatura 

Nome 
N." da Identidade (CI.) 
Endereço , na0 7 

Bairro , CEP. , 1- 
Assinatura 

Nome 
N." da Identidade (CI.) 
Endereqo g n." 7 

Bairro , CEP. 7 1- 
Assinatura 



0 Nome: C3r/~ U- 
N." da Identidade (CL) .V5.5?23 q* 

F&zsk~ , n." 6 ~ 4  , 
1- 

e Nome &kh LU/S & 5~Xv4 
N." da Identidade (CI) /í56<?5 /45 9 
Endereço /u,  5 , p ~ +  . T ~ R  ~1.~4 ,n." fA/ i 

/ -- 

/ 

0 Nome &)/,kL<\ .h) :5>~4,fl 
N.O da Identidade @I.) 903.5 -q ? S19 6 9 

3 tR Nome $(,b,,, &,..,,h ].N 

N." da Identidade (CI.) 
Endereço Q uL (<, , ,, nllU , n." 3b 3 , 
Bairro (;, r,;inq.4 O, CEp. 3 g y q  : ~ ~ Q C - J  i 1- 

J Assinatura %-d&!y,h\(,,, - 

e Nome 
N." da Identidade (CI.) 
Endereço , p1.O .I 
Bairro , CEP. , 1- 
Assinatura 



Nome 
N." da Identidade (CP) 
Endereço , n . O  i 

Bairro , CEP. i 
Assinatura 

Nome 
N." da Identidade (CI.) 
Endereço , n." i 

Bairro , CEP. /- 
Assinatura: I 

Nome 
N." da Identidade (CI.) 
Enderego , n.O 7 

Bairro . CEP. L-- 
Assinatura 

Nome 
N." da Identidade (CI.) 
Endereqo , n.O 7 

Bairro , CEP. 7 /- 
Assinatura 

Nome 
N." da Identidade (CI.) 
Endereço ,n.O i 

Bairro , CEP. ? /- 
Assinahua 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

IVANI A-, portadora da Carteira de Identidade (RG) n." 
807874828 5/SSP/RS, residente na Rua Santa Vitória, n." sln, Bairro 
Centro, na cidade de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP. 98.975-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o seu total Apoio a 
iniciativa da Associaqão de Amigos da Radiodifusão Comunitária de 
Campina das Missões, devidamente constituída e localizada na Av. Santa 
Maria, sln, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das 
MissóesIRS, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestagão do Servigo. 

Campina das MissõesfRS, 22 de Fevereiro de 2008 



&'5 - 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
/I 

JACINTO ROBERTO ARNOLD, portador da Carteira de 
Identidade (RG) n." 9029 1 5 83 68/SSP/RS, residente na Rua Santa Vitória . 
1i.O s/n, Bairro Centro, na cidade de Campina das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP. 98.975-000, Pessoa Física, vem nos temos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o seu 
total Apoio a iniciativa da Assoeiação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Campina das Missões, devidamente constituída e localizada 
na Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de 
Campina das MissóedRS, que tem por interesse executar o Servipo de 
Radiodifusão Comunitária. 

A h o  ainda que a minha residência se siíua na área pretendida para 
a prestapão do Servigo. 

Campina das MlissõesRS, 22 de Fevereiro de 2008 



' :.. 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL. ,------ 

JONAS JOHN BRUN, portador da Carteira de Identidade (RG) n." 
1068677267/SSP/RS, residente na Rua Porto Alegre, n." s/n, Bairro 
Centro, na cidade de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP. 98.975-000, Pessoa Física, vein nos teimos de que trata o subitein 
7.2.4 da Noma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a 
iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de 
Campina das Missões, devidamente constituída e localizada na Av. Santa 
Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das 
MissõesRS, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestagão do Servigo. 

Campina das M2ssões/RS, 22 de Fevereiro de 2008 

~ssda tu ra  8a bessoa qi~maaifestou o seu apoio. 



MAGDA JOHN BRUM, portadora da Carteira de Identidade (RG) í 
n." 1028108999/SSP/RS, residente na Rua Porto Alegre, n." s/n, Bairro 

I I 1 

Centro, na cidade de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do ; I  

Sul, CEP. 98.975-000, Pessoa F'ísica, vein nos temos de que trata o subitem !! 
7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a 1 1  

iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de i 
I 

Campina das Missões, devidamente constituída e localizada na Av. Santa 
Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das 

I '  li 

I 

Missões/RS, que tem por interesse executar o S e ~ g o  de Radiodifusão 
I I 

Comunitária. 
I 

6'" j 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para I! 

a prestação do Servigo. i /  
1 1  
'I 

I 

?i,: 46 

y'/ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. ,F------ 

Campina das Missões/RS, 22 de Fevereiro de 2008 
, 

' 
I 

I 

1 1  

Assinahn-a da p e s m e s t o u  o seu apoio. 



ELEMAR SANTANA BRUM, portador da Carteira de Identidade 
(RG) n." 1027868858/SSP/RS, residente na Rua Porto Alegre, n." 679, 
Bairro Centro, na cidade de Campina das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP. 98.975-000, Pessoa Física, vem nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o seri 
total Apoio a iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Campina das Missões, devidamente constituída e localizada 
na Av. Salta Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de 
Campina das Missões/RS, que tem por interesse executar o Serviço de 

1 

Radiodifusão Com~mitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestagão do Servigo. 

Campina das MissõeskS, 22 de Fevereiro de 2008 



das C* * 

511,: 4 8 11; 
@RW8' I j :  
"@@ fd&,# 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

HORTENCIO DA SILVA, portador da Carteira de Identidade 
(RG) n." 1016991621/SSP/RS, residente na Av. Santa Maria, n." 815, 
Bairro Centro, na cidade de Campina das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP. 98.975-000, Pessoa Física, vem nos tennos de que 
trata o s~ibitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu 
total Apoio a iniciativa da Associaçio de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Campina das Missões, devidamente constituída e localizada 
na Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de 
Campina das Missões/RS, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comzmittásia. 

Afirmo ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campina das MissõesES, 22 de Fevereiro de 2008 



MICHELE DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade (RG) 
n." 3080120623/SSP/RS, residente na AV. Santa Maria n." 81 5, Bairro 
Centro, na cidade de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP. 98.975-000, Pessoa Física, vem nos ternos de que trata o subitein 
7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a 
iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitái-ia de 
Campina das Missões, devidamente constituida e localizada na Av. Santa 
Maria, sln, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das 

1 
MissÕesfRS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 1; 
I /  

a prestação do Serviqo. 
1 1  I 

I 

I 

Campina das Missões/RS, 22 de Fevereiro de 2008 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
/-' 

BEATA IVUUUA WELTER DA SILVA, portadora da Carteira 
de Identidade (RG) n.' 50 169727 12/S SP/RS, residente na AV. Santa 
Maria n." s/n, Bairro Centro, na cidade de Campina das Missões, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP. 98.975-000, Pessoa Física, vem nos terinos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004, demonstrar 
o seu total Apoio a iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Campina das Missões, devidamente constituída e localizada 
na Av. Santa Maria, sln, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de 
Campina das Missões/RS, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifiisão Comunitária. 

Mmno ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campina das MissõesRS, 22 de Fevereiro de 2008 

I I 

Assinatura da pessoa e manifestou o seu apoio. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
.- 

s termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 112004, demonstrar o seu total 
Apoio a iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária 
de Campina das Missões, devidamente constituída e localizada na Av. Santa 

, , Maria, sln, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das 
Missões/RS, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifilsão 
Comunitária. 

M i o  ainda que a mmha residência se situa na área pretendida para 
a prestagão do Servigo. 



1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação de Amigos 
da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente 
constituída e localizada na Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975- 

I 

000, na cidade de Campina das Missões/RS, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifizsão Comunitária. 

Afimio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
I! I 

I 
a prestação do Serviço. I 

I I 



IFESTACÃQ DE MO10 INDIVIDUAL. 

resiaeqte na 
'i7 

112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associação de Amigos 
da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente 
constituída e localizada na Av. Santa Maria: s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975- 
000, na cidade de Campina das Missões/RS, que tem por interesse executar o 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 1 



MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL. 
/ 

/-- 

>C> /' d .  T l c f i  L ~ D 2 , p o r t a d o r d a  
ade (R&) n.' / ~ 7 5 - X ' 3  4 1 residente na 

, n .OqFj~  , ~ a i r r o  <;arAAQ 

&-s ~ ; S S C ~ E ~  , Estado do 
CEP. q Pessoa Física, 

vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 
112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associaqão de Amigos 
da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente 
constituída e localizada na Av. Santa Maria, sln, Bairro Centro, CEP. 98.975- I 

000, na cidade de Campina das Missões/RS, que tem por interesse executar o 
SeMgo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a d a  residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

l J ~ s i n a t r ~ a  da pessoa que manifestoii o seu apoio. 



&'O ~ 8 s r  2 9 7 ~  ~ ? ~ J Y I ; ~  , portador da 
Carteira Jde Identidade n.' h0 2&3dG37 &,+ b , residente na 

112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associação de Amigos 
- 

da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente 
constituída e localizada na Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975- 
000, na cidade de Campina das MissóesíRS, que tem por interesse executar o 
Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

As sinahu-a stou o seti apoio. 



da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente 
constituída e localizada na Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975- 
000, na cidade de Campina das IUissõeslRS, qtle tem por interesse executar o 
S e ~ ç o  de Radiodifiasão Comunitária. 

&as c. 
9 

3 1 . 5 ~  
4 pEZsQQ 

~ N I F E S T A C A O  DE APOIO INDIVIDUAL. 

I 

I 
I! 

Afiririo ainda qtle a minha residência se situa na área pretendida para I 
I 

a prestação do Serviço. I 11 

1 

&sinatara da pessoa que manifestou o seu apoio. 



MANIFESTAÇÂO DE APOIO INDIVIDUAL. L 

1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associação de Amigos 
da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente 
constituída e localizada na Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975- I 

000, na cidade de Campina das Missões/RS, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se sihia na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. r 

&GFLC -tWGR ~,AAN"\ES , portador da 
Carteira de Identidade (RG) n." 7 07 3 f '3 2 2 , residente na 
k 9  ta, C-LQ , n." 5 iJ , Bairro hirWcx4. , 

na cidade de C A W ? ; ~ .  WSS&S , Estado do 
&O 6 \ & u b ~  Dc) Ld , CEP. 4 Pessoa Física, 
vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 
1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associação de Amigos 
da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente 
constituída e localizada na Av. Santa Maria, s/n, Baixo Centxo, CEP. 98.975- 
000, na cidade de Campina das MissõeslRS, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodiiizsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a i d a  residência se situa na área pretendida para 
\ I 

a prestação do Serviço. 

~ 9 1 b G ~ l - G  h%. 
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL. 

, portador da 
Carteira de ~dentidacb@~) n." 231 <i3 Y 1 3 , residente na 

'L. % \\a C\nxLts y n. O .-? - ~ a i r r o q h a n : s n ,  
na cidade de L3 -4,; rn MSL 3e5 Estado do 
R., 9 bn>.-l(? 'A -7 SAL 9 CEP- 4.b '9.~5 i3 <3 0 , Pessoa Física, 
vem nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 
1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associação de Amigos 
da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente 

I constituída e localizada na Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975- 
000, na cidade de Campina das MissõeslRS, que tem por interesse executar o 
Servigo de Radiodkfbsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a aninllia residência se situa na área pretendida para 
a prestagão do S e ~ g o .  

L*<, 
e manifestoii/o seu apoio. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL. 

~,~~m\~5.e,&- , portador da 
Carteira de Identidade (RG) n? \0 1 i 4 h 9% , residente na 

'A& S s n m ~  7 n.Ofj\N -9 Bairro 
. - na cidade de ?p;,,n,mn. 'hN\ KLrn* , Estado do 

\ 
%k CA&& 5 A , CEP. S B ~ I S ~  Pessoa Física, 
vem nbs termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 
1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associaçáo de Amigos 
da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente 
constikúda e localizada na Av. Santa Nbaria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975- 
000, na cidade de Campina das Missóes/RS, que tem por interesse executar o 
Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

&no ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestaqão do Serviço. 

V-&í,\, n, \,&%h L 
Assinatura da pessoa qtle manifestou o seuhpoio. 



MANIPESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL. V 
11 11 
I/ 
i 

112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associação de Amigos 
da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente 
constihuda e localizada na Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98 975- 
000, na cidade de Campina das MissõesíRS, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
I 

a prestação do Serviço. 

oL 1i3/#"qfnd/>7f 2- / ? ~ o l ~ C ~  

Assinatura da pessoa qiidrnanifestoii o seu apoio. 



, portador da 
'7 83 /1 , residente na 

112004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação de Amigos 
da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente 
constituída e localizada na Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975- 
000, na cidade de Campina das Missões/RS, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Annno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

2 
Assinatira da pessoa due manifestou o seu apoio. 



MANIFESTACÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMSJNITÁRIAS. 

A $iÇSf iÇD A S Ç I S T p  ciJ\-To e 1 . l ~ s ~ ; i k s l a ~  P A ,  2, M Q ~ - ~ . I - R T  9 

inscrita no CNPJ. sob o n." g6B'!s')e??5/oaul.-'75 , com sede 
lla Av, Sank8 Macia, , n.O 

N Bairro cer i t so  , na cidade d a  aiii $1 -i s n r  r 4 ? s  c ,& Mj.çsoes 7 

Estado do n i o  Grande dn sul , C E P . S ~ ~ ~ I ? - ; - O O G  , 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o siibitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n." 0112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da: 
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das 
Missóes, legalmente constihúda e com Sede na Av. Santa Masia, sln, Bairro 
Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das Missóes - RS, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária, "RadCom". 

Afírmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Nome: ~nl i ;oi ; io  ~ a c 6  3hns 

CPF. n." 45L,Lk?L1,2?0-&E 



Logotipo da Receita 

Comprovante de Inscriçâo e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

BLICA FEDERATIVA DO BRASI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29102108 as 11:13:20 (data e hora de Brasilia). 

Voltar I 
rn 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 



ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL, CULTURAL E HOSPITAL 
, 
! PADRE BENEDITO MEISTER . 

HOSPITAL CAMPINA 

i Av. Sta. Maria, 744 - FonelFax: (55) 3567-1212 - E-MAIL: hospcampina@brmaster.com.br 
CEP.: 98975-000 - C A M P I N A  D A S  M I S S Õ E S  - R S 

~ G.a 
e=----- 

I CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS . ' 

SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS 
I REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMEN~TOS I CAMPINA DAS MISSÕES - RS. 

. . 

I A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL CULTURAL E HOSPITALAR PADRE 
BENEDITO MEISTER estabelecida na Av. Santa Maria, 744 - centro, na  cidade de 
Campina das Missões - RS, CEP: 98975-000, Fone/Fax:(Oxx55)3567-1212, e-mail: 
hoqcaqina@assisnet.com.br, inscrita no CNPJ sob n." 96.419.775/0001-75, Entidade 

I sem fins lucrativos, de caráter beneficente de saúde, £iiantrópica, declarada de Utilidade 
Pública Municipal e Federal, juntando os documentos exigidos pela Lei, vem requerer o 
Registro da Ata no 299 da Assembl6ia Cteral Ordinária, realizada em 24 de março de 2007. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Declarada de Utilidade Pública Federal pelo Decreto de 24 de Junho de 1991, publicado no Diário Oficial $a União de 25 de Junho de 1991 
Declarada de Utilidade Pública Municipal pela Lei N.' 167 

CNPJ.: 96.419.77510001-75 - Inscrição Estadual: 18210000670 

Cert. de Ent. de Fins Filantrópicos Def. no  dia 5 de Fevereiro de 1997, Publicado no Diário Oficial da União no dia 6 de Fevereiro de 1997 















A ?arÓquia Nosna ~@nhnra do Bom Consclho 7 

inscrita no CNPJ. sob o n." 876977 69 /o03 ?--o? com sede 

na A v *  q* 
a , ri." 528 

-> 

Bairro ~vtMkro , na cidade de ~ a m ~  ina ias ~ i s  sõ e s  7 

Estado do , CEp. 9897500 7 

Entidade sem fins liicrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão coinpetente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n." 011'2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da: 
Assoeia~ão de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das 
Missões, legalmente constituida e com Sede na Av. Santa Maria, s/n7 Bairro 
Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das Missões - RS, que tem 
por interesse executar o Servi90 de Radiodifi~são Comunitária, "RadCom". 

Afumo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

C,rripi~la das Ktu_asõesx. / -i 21 de f e v e r e ~ r o  . de 2008- 

CPF. n." 15 28 33560- o01 



a Logotipo da Receita 

Comprovante de Inscrição e de âituaçgo Cadastra1 
-- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

I I NOMERO DE INSCRIÇÃO 

87.697.7691002342 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO %g;;2"" 

CADASTRAL 1 I 
i I NOME EMPRESARIAL I 1 MITRA ANGELOPOLITANA 1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
-***e* 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

94.91440 - Atividades de organizações religiosas 

CbDIG0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURUA JURIDICA 

3994 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R SANTA ROSA 
COMPLEMENTO 

I I 

CAMPINA DAS MISSOES 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007.' 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******e 

Emitido no dia 29/02/08 as 11:14:40 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
Q3/111200!3 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****L** 

A RFB. agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 



Dom Estanis au Amadeu Kreutz 

Por Mercê de Deus e da Santa Sé Apostólica, Bispo Diocesano de Santo Ângelc 

Aos que esta Nossa Provisão virem, saudação, paz e bênpão em nosso Senhor Jesus Cristo. 

Fazemos saber que atendendo ao que Nos foi requerido pelo Rev. Sr. Pe. 

FLÁVIO STOELBEN , pároco de 

Campina d a s  ~ i s s õ e s  , havemos por bem conceder. 

lhe faculdade para proceder ii administração do Sacramento da Crisma aos candidatos 

preparados de acordo com as normas vigentes n'a Diocese. Esta faculdade é válida até 
. , 

31 de dezembro do ano em curso, 6 pessoal e intransferivel. 

Dada passada em a Nossa Câmara Eclesiástica de Santo Ângelo, sob Nosso Sinal e Sêlo 

aos O7 de j a n e i r o  de '& 2004. 

Reg. Liv O 1 Fl "---- 



'-'- 
MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O M U N I T ~ A S .  

Complementar n.' 0112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da: 
I 

Associaqão de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das 
Missóes, legalmente constituída e com Sede na Av. Santa Maria, s/n, Bairro 
Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das Missóes - RS, que tem 
por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

I 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do S e ~ q o .  

CPF. n.O L/ qnV>y/ o fo  I-P> 



Comprovante de Inscriqão e de Situação Cadastra1 - Impressão 

Logotipo da Receita 

Página I de 2 
t""<>," 

,>. i . :  6 
aRIrbnco: 6. 

"O@ ys<# 

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadaçtral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
96.419.627/0001-50 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ssi;FRA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAMPINA D MISSOES 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADEECONÕMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações síndicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

N PE BENEDITO MEISTER 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
CAMPINA DAS MISSOES 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28107/1998 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29[02108 as 111:16:21 (data e hora de Brasílía). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 









> 
MANIFESTACAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

Complementar n.' 01/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da: 
Associagão de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das 
Missões, legalmente constituída e com Sede na Av. Santa Maria, s/n, Bairro 
Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das Missões - RS, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

h o  ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

[db/// 3 4 
b s i n a y  do Representante Legal. 

Nome: ~6?~3oe*, Arv-C~id 

CPF. n.' 6- 5 3 303 00 . 



@ Logotipo da Receita 
--- -.--A - r--- 

Comprovante de Inscriçao e de Si tua~ la  Cadastra! 
-- - . - -. .- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto a RFB a sua atualização cadastra1.- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
NUMERO DE INSCRIÇAO 

89.431.340/000140 
COMPROVANTE DE ~NSCRICÃO E DE S~TUAÇÃO ~~~~~" 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COML E INDUSTRIAL DE CAMPINA DAS MISSOES 

TITULODO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/02/08 as 4%:q7:"1 (data e hora de Brasília). 

, Voltar 1 

A RFB agradece 

file://A:\04.HTM 

a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
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/ 
MANIFESTACÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS. 

A ~ C ~ , , ~ .  4 0 5 3  ~ > k r ' b r e  XO\i~\cl3 7 

inscrita no CNPJ. sob o n.' & '$-\> \ 53 I \ - 3 8  , com sede 

no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n." 0112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da: 

i Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitaria de Campina das 
Missões, legalmente constituída e com Sede na Av. Santa Maria, sln, Bairro 
Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das Missões - RS, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se sitiia na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

\ .  C 
Nome: \i C2 - + L) 

CPF. n." 
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I a Logotipo da Receita 

Comprovante de InscriçSo e de Situai~ão Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto a RFB a sua atualiza~ão cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
NUMERO DE INSCRIÇAO 

07.7í7.15910001-70 

NOME EMPRESARIAL 

CLUBE DOS DIRETORES LOJISTAS DE CAMPINA DAS MISSOES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA) 

94.30-8-00 -Atividades de associacões de defesa de direitos sociais 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

3994 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AV SANTA MARIA 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
CAMPINA DAS MISSOES 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativâ RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/02/08 as 11 :18:01 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 





Eu, IVANI AGNES, Diretora Geral, designada Presidente da Associação; 
DECLARO, para os devidos fins de direito jiinto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Oirtorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comiuútária, 
que a Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das 
Missões, tem sua Sede e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre) e 
Stúdio, cito a Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de 
Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

1 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito jiinto aos órgãos competentes. 

Campina das Missões/RS, 22 de Fevereiro de 2008 

a Associação. 
I + ~ I  AGNES. 

CPF. n." 950.668.860-15 



EU, IVANI AGNES, Diretora Geral, designada Presidente da Associação; 
DECLARO, para os devidos íins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, 
Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifi~são Comunitária, e em ciunprknento do 
disposto no subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 0112004, que todos os 
Membros dirigentes da Diretoria Executiva da: Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, residem na área Urbana da 
comunidade a ser atendida pela Estação de "RadCoiri", ou seja na faixa de abrangência, 
o qual será instalada a Emissora, cito a Av. Santa Maria, sln, Bairro Centro, CEP. 
98,975-000, na cidade de Campina das Missões /RS. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. I 

Campina das MissõesIRS, 22 de Fevereiro de 2.008. 

Dir. Geral -&eside& da Associação. 
~ v h n  A/GNES. 

CEP. n." 950.668.860-15 



Nós abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes (Diretoria Executiva) e 
Conselheiros (Membros do Conselho Comunitário), da Associação de Amigos 
da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões; entidade sem fins 
lucrativos, devidamente constituída, com Sede e endereço, cito a Av. Santa 
Maria, s/n, Bairro Centro, CEP.98.975-000, na cidade de Campina das 
Missões-RS; Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
Fiel-Cumprimento da Lei n." 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

6163 C0 

i .  gq 

f;>se$8 
,- 

D E C L A R A ~ ~ ~ ~  ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. 

Diretoria Executiva: 

/ 
i 

I , 
I 

1 
I 
I 

I 

......... .... = IVANI AGNES ( Dir. Geral - Presidente). 

= HORTENCIO DA SILVA (Dir. Administrativo). . 

= ELEMAR SANTANA BRUM @ir. de Operaçõ 

9 Membros do Conselho Comunitário: 

...... 1 .O)- JACINTO ROBERTO ARNOLD. 

............................. 2.')- JONAS JOHN BRUM. 

3.")- BEATA MARIA WELTER DA SILVA. . 

............................. 4.")- MICHELE DA SILVA. 

5.")- IVlAGDA JOHTV BRUM. ........................... 



Eu, IVANI AGNES, Diretora Geral, designada Presidente da Associação; 
DECLARO, para os devidos fíns de direito, jrmto ao Ministério das Comimicaqões, que 
a: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, 
com endereço da Sede e instalaqão do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, cito a Av. 
Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP.98.975-000 na cidade de Campina das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, não é executante de qualquer modalidade de SeMço de 
Radiodifusão, inclusive Comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

I Televisão mediante Assinatura, bem como de que a Associaqão, não tem como 
integrante de seu quadro Diretivo ou de Associados, pessoal que nestas 'condições 

I participem de outra Entidade detentora de Qritorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; De acordo com os dispostos no subitem 7.1, alínea '3" da Norma 
Complementar O 1/2004. i 

Pôr ser verdade assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de &reito. 

Campina das Missões/RS, 22 de Fevereiro de 2.008. 

J,-.Y\l 

Dir. Geral -~?&sídent@a Associação. 
I ~ A N I  ÁGNES. 

CPF. n." 950.668.860-15 



Eu, IVANI AGNES, Diretora Geral, designada Presidente da 
Associação; DECLARO, que a: Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Campina das Missões, entidade sem fins lucrativos e 
devidamente constituída, localizada, cito a Av. Santa Maria, sln, BaSrro 
Centro, CEP.98.975-000, na cidade de Campina das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul, não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a 
sujeite a Gerência, a Administração, ao Domínio, ao Comando ou a 
Orientação de qualquer outra Entidade, em respeito ao Art. 11 da Lei 
9.612198 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formálidades da Lei em I, 

vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 1 1  
I 

Campina das MissõesIRS, 22 de Fevereiro de 2008. 

I)VAM"AGNE S. 
CPF. n." 950.668.860-15 



Eu, IVANI AGNES, Diretora Geral, designada Presidente da Associação; 
DECLARO, para os devidos fíns de comprovação, junto ao Mùústério das 
Comunicações, que por unanimidade foi aprovado pela Diretoria Executiva, 
Membros do Conselho Comunitário e Associados da: Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, a escolha do nome de 
Fantasia: CAMPINA FM - &IO COMUNITÁRIA, para a Radiodifusão 
Comunitária "RadCom", Canal 285, Frequência 104.9, designada para a cidade de 
Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei ein 
vigor, para que siuta seus efeitos reais e de direito. 

Campina das Missões~RS, 22 de Fevereiro de 2.008. 

Dir. Geral -presic$&e da Associação. 
IVANI" AGNES. 

CPF. n." 950.668.860-15 



Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da lei ein 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Eu, IVANI AGNES, Diretora Geral, designada Presidente da: 
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, 
através desta; DECLARO, para os devidos fins de direito e que se fizerem 

1 necessários, perante o Ministério das Comunicações, que a localidade, ou seja, a 
Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das 

I Missões, Estado do Rio Grande do Sul, pretendido para a instalação do Sistema 
Irradiante da "RadCom", não possiu desnível acentuado, sendo que na faixa de até 

Campina das MissõesRS, 22 de Erevereiro de 2.008. 

L 

CPF. n." 950.668.860-15 

' mais de 1.000 mts, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 ou 
1 8.2.7.1.1, da Norma Complementar 0 112004 do Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária. 



Eu, IVANI AGNES, neste ato, designada como Diretora Geral -Presidente da 
Associação, Declaro, para os devidos h s  de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, que conforme medido e confirmado com um GPS, foi constatado que as 
Coordenadas Geográficas, do local onde será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e 
Stúdio da Emissora da "RadCom7', na Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP.98.975- 
000, na cidade de Campina das Missões - RS, em nome de: Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, são as seguintes: 

LATITUDE.. ...... : ............ . ( 2y) (S?' ) ( 2 8 " )  -Sul \ 

.................. LONGITUDE.. . ( gy-) ( 50') (23") -W.GR. 

Campina das MissõesRS, 22 de Fevereiro de 2008. 

I* 'AGNES. 
CPF. n." 950.668.860-15. 



Eu, IVANI AGNES, Diretora Geral, designada Presidente da Associação; 
DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Coinunitária, 
que caso o Processo com toda a documentação de Habilitação seja aprovado e 
nossa Entidade seja autorizada para funcionar a Emissora da "RadCom"; a: 
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitaria de Campina das 
Missões, através de sua Diretoria., e feito por um Engenheiro responsável, 
apresentará o PROJETO TÉCNICO, em todo seu conteúdo, contendo todos os 
requisitos, declarações e Requerimento, em conformidade com o Artigo 12.O, 
inciso 12.1 e suas Alíneas de a) até h). daNorma Complementar 112004. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em I, 

vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Campina das MissÕesfRS, 22 de Fevereiro de 2008 

IVANI' AGNES. 
CPF, n." 950.668.860-15 
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ENVIO DE DOCUMENTO. <, ,$i:$ 

lk$;t!f$Tf R!!:! C!>:iiJE.!i::A Cb9E8 
~ ~ ~ 8 f ~ l . c .  . ~ i :  

AO. 533GQ 4j.;4,2d4&3308 $8 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. $E edPgtigc 

Dpto de Radiodifusão Comunitária ~ i ~ ~ : l ~ ~ ~ ~ ~ i ~ l ~ . q ~ : ~  

REF. DOCUMENTO PARA SER INCLUIDO NA PAGINA 01 DO 
PROCESSO DE HABILITACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

De. 
= ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE CAMPINA DAS MISSÕES. 
= PROCESSO DE HABILITAÇÃO n.' 53000.009236/2008. 
= Cidade: CAMPINA DAS MISSOES - RS. 

Segue cópia (autenticada) do Cartão do CNPJ. da Associação, o qual 
pedimos a gentileza que anexar (colocar) no Processo de Habilitaqão, ou seja, 
colocar na Página 01 do PROCESSO DE HABILITAÇÃO de n." I 

53000.009236/2008, uma vez que na data em que enviamos o Processo, em 
atengão ao Aviso 612007, a Receita Federal, ainda não havia liberado o nosso - CNPJ. sendo que mesmo saiu posteriormente; E aqui estamos enviando para 
compor o Processo 

OBS: No PROCESSO DE HABILITAÇÃO que enviamos, (na página 01) 
consta DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA -DO CNPJ, o qual 
solicitamos a troca do mesmo pela Cópia do Cartão do CNPJ. 

Cientes da vossa atenção e compreensão, agradecemos antecipadamente. 



Comprovafite de Inscri#o e de Situa~ão Cadastriil 
............................................ ............................................................................................................................................................................................................ 
Cont r ibu io te ,  

C o n f i r a  os dados d e  I d e n t i f i c a ç ã o  da Pessoa J u r í d i c a  e, se houver q u a l q u e r  divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURJDICA 

09.451.791/0001-40 CADASTRA L 

NOME EM PRESARIAL 
ASSOCIACAO DE AMIGOS DA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPINA DAS MISSOES 

I 

;~TULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
I CAMPINA FM - RADIO COMUNITARIA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades d s  associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 
94.93-6-00 -Atividades de  organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV SANTA MARIA 

BAIRROIDISTRITO 

(:U1<-DM/ I CENTRO 
MUNICIPIO 
CAMPINA DAS MISSOES 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 21/02/2008 

MOTIVO DESITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
***h*** n****** 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 d e  junho  de 2007. 

............................................................................................................................................................................................................... ................... .......................................................... 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 02/04/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
<I 

t " ' t ,  
L .  

i '  > 

Identificação do Processo ' Y 4  o, - L  

Número: 53000.009236108 LocalidadelUF: Campina das MissoeslRS t 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE AMIGOS DA RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DAS MISSÕES 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B Latitude: 

( IBGE ) 
Longitude 54W5023 54W5022 

Processo 
r 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Santa Maria, s/no 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d C= 4000 m) 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela preced0ncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

I 7. /Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, I Sim 
- 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

1 9. IA  Brea urbana da localidade 6 c= 3.5 km? I Não 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
I 

Av. Santa Maria, s/nO 
I I 

I 11. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I indeterminado I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO i ;/ 
PROCESSO: 53000.009236/08 
LOCALIDADE: Campina das Missões RW: RS 
ENTIDADE: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 02/03/2008 

I 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado; vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Despacho Inicial - Participante 

Brasília, 16 de julho de 2008. 

Analist 

*-*L-,,, 
-I*% 

de Aviso- Processo no 53000009236/08 - Local: Campina das Missões /UF: RS '*""-.. . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 
\ 

Identificação do Processo LI , 

Número: 53000.009236/08 Localidade/UF: Campina das , &C? - s  

i' 4y 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CAMPINA DAS MISSÓES, , > 
, , d J  

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 a 

I Processo 

1 , 4 1 O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

istatuto Social (fis.07 a 13) e Ata de Fundação e Eleição (fIs.14 e 15), datada de 15/02/2008 estão devidamente registrados. 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim I 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçáo 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 
,2 i' c ,L'%\, 

J ,  ' 
Identificagão do Processo ), 

, j0.L 
Número: 53000.009236/08 LocalidadeIUF: Campina das s r / .  

' >  
, L; Entidade: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CAMPINA DAS MISSÕES:~~, 

L 
c a .  - 

i 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Declaração de vínculo - FIs.90 
Relação de associados - Fls.16 

I 

I a) relação de associados I 

13. 

b) documentação para assentimento previa. 

É o Relatório. 

Conclusão da Análise 

16/07/2008 RadCom Página 2 de 2 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 





d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

f) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. B 

Atenciosamente, 

k 4 & N l N 3  CARLos ALB To.FR 

- -.. Diretor do Departamento de Outorga de serviços 
.- ..- 

NF - Proc. No 53000009236108 - RADCOMDOSISSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 - + ' ('I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 G 2-q /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, IG de julho de 2008. 

A Senhora 
IVANI AGNES 
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões 
Rua Porto Alegre, 679, Centro 
98975-000 - Campina das Missões - RS 

, ' Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009236/08~ na localidade 
de Campina das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número , 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

b) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Campina das Missões, em conformidade com a Lei no 
6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 de agosto de 1980. 

c) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as alterações 
realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive artigos dispondo 
que: 

c.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

c.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo. menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

c.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 



d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

f) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

\ 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. B 

Atenciosamente 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 9 8 a /2008/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

. Brasília, 86 de agosto de 2008. 

A Senhora 
IVANI AGNES . 

Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões 
Avenida Santa Maria, s/nO, Centro 
98975-000 - Campina das Missões - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, % *  

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009236/08, na localidade 
de Campina das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

b) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
. . Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 

Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Campina das Missões, em conformidade com a Lei no 
6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 de agosto de 1980. 

c) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as alterações 
realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive artigos dispondo 
que: 

c.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

c.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

c.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 



d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 

I para os viúvos). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

f) prova de que todos os dirigentes estkio em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. I./ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deteminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000009236108 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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REQUERIMENTO 

Ref. úfiBS981120#& a5de d e 2 0 0 B C ~ d a a M ~ a d r ; n i ~ o ~ .  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no g 30 /2009/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, O G de março de 2009. 

A Senhora 
IVANI AGNES 
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões 
Avenida Santa Maria, s/nO, Centro 
98975-000 - Campina das Missões - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009236/08, na localidade 
de Campina das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.i7'alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

b) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Campina das Missões, em conformidade com a Lei no 
6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 de agosto de 1980. 

c) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as alterações 
realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive artigos dispondo 
que: 

c.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

c.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

c.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 



d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidáo de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

f) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 

A subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

- 
Diretor do Departamento de 0utor6 de Serviços 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 GI o /2009lRADCO~OSlSSCE-MC 

Brasília, O de março de 2009. 

À Senhora 
IVANI AGNES 
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões 
Avenida Santa Maria, s/nO, Centro 
98975-000 - Campina das Missões - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009236108, na localidade I 

de Campina das Missões '- RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando. a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e Órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicíiio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o nixmero do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subítem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar O 112004; 

b) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Campina das Missões, em conformidade com a Lei no 
6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 de agosto de 1980. 

c) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as alterações 
realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive artigos dispondo 
que: 

c.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;. 

c.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

c.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 



d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

f) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima.citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A .  

i:  

Atenciosamente, 

i \ 

PREIRE RESE 
Diretor do Departamento de Outorga&viços 

. .- _.-.< 
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SOLICITAÇÃO PARA JüNTADA DE DOCUMENTOS 
i 

:b ) 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços $$EBii;g;sf=E 
'i~,j~i~f~i:1!j9d:i8 :27 

Assunto: Croqui de Localização das Instalações da Rádio. 

PROCESSO 53000.009236108 

Local: Campina das Missões - RS 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria, oportunidade em que vimos remeter em 
anexo o croqui de localização das instalações da Associação de Amigos da Rádio Difusão 
Comunitária de Campina das Missões - RS, cito à Avenida Santa Maria, sln, Bairro 
Centro, CEP 98975-000. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente. 

Campina das Missões, dia 29 de abril de 2009. I- 

CPF n.' 950.668.8p0-15 ' 





Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em Resposta ao Ofício n." 83012009 de 06 de março de 2009. 

PROCESSO 53000.009236108 
I 

I 
il I I 

Local: Campina das Missões - RS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio de ofício acima indicado e relativo a 11 1, 
pendências constatadas diante da análise do Requerimento de autorização para execução I 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, devidamente , 
,constituída, com endereço para correspondência no Estado do Rio Grande do Sul, na 
cidade de Campina das Missões, cito à Avenida Santa Maria, sln, Bairro Centro, CEP 1 1  
98975-000, vimos encaminhar em anexo: ' 1  

i 
1 - Relação contendo o nome de todos os Associados, com sua respectiva I 

1 
I 

qualificaqão e identificação documental; 

2 - Requerimento solicitando Assentimento Prévio para instalação; , 

3 - Cópia Autenticada do Estatuto Social, constando todas a alterações realizadas; I 

4 - Prova da nacionalidade dos Dirigentes; . 

5 - Prova de quitação com o Serviço Militar; 

1 

6 - Prova de quitação coin as obrigações da justiça eleitoral. 1 
I 
I 

Confiantes de que a documentação que encaminhamos esteja em conformidade com 
o solicitado, aguardamos a liberação para envio do Projeto Técnico e funcionamento da 
emissora "RadCom". 

Sendo o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente. 

Campina das Missões, dia 23 de março de 2009. 



REQUERIMENTO 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Exmo. Sr. Secretário Executivo do Conselho da Defesa Nacional da Presidência da 
República. 
BRASÍLIA - DF fi.i.8 C C ~ M  IJ~.~IC:~ I;EEZ 
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A ASSOCIAÇAO DE AMIGOS DA RADIODIFUSAO : 

COMUNITÁRIA DE CAMPINA DAS MISSÕES, entidade sem fins lucrativos, 
devidamente constituída, com endereço para coi~espondência no Estado do Rio Grande do 
Sul, na cidade de Campina das Missões, cito à Avenida Santa Maria, sln, Bairro Centro, 
CEP 98975-000, por sua representante legal, vem solicitar a essa Secretaria, 
ASSENTIMENTO~PREVIO, para a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária 
"RadCom", considerando que o Município de Campina das Missões encontra-se dentro da 
faixa de fronteira. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

IVANI AGNES 
Diretora Geral - 
CPF n . O  950.668.b60-15 ' 
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RELAÇÃO DE SOCIOS DA ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFU~Ã,~ , >' 

COMUNITÁRIA DE CAMPINA DAS MISSÕES 

- IVANI AGNES, brasileira, solteira, Secretária, portadora da C1 nS0 8078748285lSSPlRS e do 
CPF. n.O 950.668.860-15, residente na Rua Santa Vitória, 977, Bairro Centro, na cidade de 
Campina das MissõesIRS; 

- HORTENCIO DA SILVA, brasileiro, casado, Industriário, portador da CI n.O 
10169916211SSP1RS e do CPF. n.O 332.066.510-34, residente na Av. Santa Maria, n.O 815, 
Bairro Centro, na cidade de Campina das MissõesIRS; 

- ELEMAR SANTANA BRUM, brasileiro, casado, industriário, portador da CI n.O 
1027868858lSSPlRS e de CPF.n.O 390.379.080-04, domiciliado na Rua Santa Ana, n.O 693, 
Bairro Centro, na cidade de Campina das MissõesIRS; 

- JACINTO ROBERTO ARNOLD, brasileiro, desquitado, comerciante, portador da CI n.O 
9029158368lSSPlRS e do CPF. n.O 41 1.020.220-87, residente na Rua Santa Vitória, 977, 
;Bairro Centro, na cidade de Campina das MissõesIRS; 

- JONAS JOHN BRUM, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de escritório, portador da C1 n.O 
1068677267lSSPlRS e do CPF. n.O 051.429.540-02, residente na Rua Santa Vitória, n.O 787, 
Bairro Centro, na cidade de Campina das MissõesIRS 

- BEATA MARIA WELTER DA SILVA, brasileira, casada, comerciante, portadora da CI n.O 
5016972712/SSP/RS e do CPF. n.O 41 0.976.1 00-04, residente na Av. Santa Maria, sln, Bairro 
Centro, na cidade de Campina das MissõesIRS; 

- MICHELE DA SILVA, brasileira, solteira, maior, estudante, portadora da CI n.O 
3080120623/SSP/RS, e do CPF. n.O 005.613.660-98, residente na Av. Santa Maria, n.O 815, 
Bairro Centro, na cidade de Campina das MissõesIRS; 

- MAGDA JOHN BRUM, brasileira, casada, professora, portadora da CI n.O 
10281 08999/SSP/RS, e do CPF. n.O 391.257.500-20, residente na Rua Santa Vitória, n.O 787, 
Bairro Centro, na cidade de Campina das MissõeslRS; 

- ODIR JOSÉ ANDRES, brasileiro, casado, aposentado, portador da C1 n.O 8036147273 - 
SSPIRS, inscrito no CPF sob n.O 462.064.420-04, residente na Rua Santa Vitória, n.O 1181, na 
cidade de Campina das MissõesIRS; 

- EM~LIO ARNOLD, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da CI n.O 6005456188 - SSPIRS, 
inscrito no CPF sob n.O 226.684.700-72, residente na Linha DRO Cândido Godói Sul, no 
Município de Campina das MissõeslRS; 

- ANDERSON ARNOLD, brasileiro, solteiro, estudante, portador da CI n.O 2074519238 - 
SSPIRS, inscrito no CPF sob n.O 017.203.420-59, residente na Linha DRO Cândido Godói Sul, 
no Município de Campina das MissõesIRS; 

- DIVA ARNOLD, brasileira, casada, auxiliar de serviços gerais, 
8043733438/SSP/RS, e do CPF. n.O 761.714.500-49, residente na 
Floresta, na cidade de Campina das MissõesIRS; 
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- ALINE PERIUS, brasileira, solteira, comerciária, portadora da CI n.O 3 0 9 1 7 8 2 3 6 1 1 ~ ~ ~ 1 ~ ~ ; " ~ ~  
% 

do CPF. n.O 021.076.350-19, residente na Rua São Leopoldo, n.O 430, apto 01, Bairro Centro, 
na cidade de Campina das MissõesIRS; 

- BEATRIZ KUNKEL LUNKES , brasileira, casada, professora, portadora da C1 n . O  

9056816953/SSP/RSl e do CPF. n.O 992,142.370-34, residente na Rua Santa Maria, n.O 125, 
Bairro Centro, na cidade de Campina das MissõesIRS; 

I 
i Campina das Missões, 23 de março de 2009. 
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ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE 
CAMPINA DAS MPSS~BES. 

I 

ATA de ASSEMBLEIA GERAL, EXTRAORDINÁRIA da PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRL/Z aio ESTATUTO SOCIAL da: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA 
RADIBDIFUSÃO COMUNI A DE CAMPINA DAS M~SSQES. 
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Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Setembro de 2008 (dois mil e oito), reuniram-se eni 
Assenibléia Geral Exti'aordiiihia, os nieillbros da Diretoria, Coiisell~eiros e Associados na Sede 
da Entidade, cito, à Av. Santa Maria, s/n, Baii~o Centro, CEP.98.975-000, na cidade de 

1 

1 
I 

Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul , para deliberarem sobre o segiiinte assunto 
colocado em pauta: Discussão e Aprovação da Alteração Estak1tária, solicitada através do Ofício 
do Ministério das Cornimicações, donil o na." 5981/2008/RADCOMJDOS/SSCE-MC, de O 6  de 
Agosto de 2008, o qud o novo Estatuto Social, ap6S as dter8~8es fica-coiis!tando o seguinte: 
Inclusão do Parhgrafo Quarto e Pariígrafo Quiiito no Artigo 'llp,' ficando redigidos da 
segiinte forma: Artigo I$.', Parágrafo Quarto - A responsabilidade e a orientação intelectual 

1 
I e administrativa da Entidade, caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de , 

dez anos; Pariigrnfo Quinto - O quadro de pessoal será constituído de,  pelo menos, dois terços 
de hnballiadores brasileisos; e pasa finalizar, foi Incluído o Parágrafo Úi~ico, 110 Artigo 18'; 
ficruido redigido da seguinte foima: Artigo I$., Parágrafo Único - A Entidade iião podei'pa 
efehia nednm~a alteração cio seu Estatato Social, sem prévia auto~ização da Secretaria 
Execiitiva do Conselho de Defesa Nacional. Pe~niariecem inalterados os demais Artigos, 
PnrSgrafos, Hncisos e A!Prret.,s; Foi aprovado por aclarrnaqão e unaiimidade a Alteração no 
Estatuto Socid, Sem rr.,s;is assmtos a serem tratados, deu-se por encerrada a Assenlbléiq dando 
-Lun tempo de 15 minutos para cgiie se fosse redigida esta Ata, a qual eu Mortencio da Silva, 
coino Diretor Adnnhistx-ativo - Secrethio, transcrevi a mesma que vai assinada por n h ,  pela 
Disetora Geral - Presidente e Pelo Diretor de Operações - Tesoureiro da Associação d e  
Amigos dit Wáadiodiftlsiio Comunitária de Campina das Miss6es. 

Can~pina das Missões/RS, 25 de Setembro de 2008. 
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Art. I." - A  Associaçiío de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, é 
~ ~ i i i a  Entidade Civil de direito privado, sem fins lucrativos, de d~iração indeterininada, de caráter 
cultural e social, de gestão coin~initSii.ia, composta por níiinero iliinitado de associados e 
coiistit~lída pela ~iiiiRo de moradores e representantes de entidades da com~iiiidade atendida, do 
Miiiiicípio de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, c0111 Sede lia Av. Santa Maria, 
S/II, Bairro Ceiltro, CEP.98.975-000, em Cainpiila das Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

Pariígrafo Único - A AssociaçRo utilizará coino denominaçsío de Fantasia CAMPINA FM - 
K&DI[O COMUNITÁRPA, e reger-se-á pelas disposições deste Estahito e pelas Leis vigeiites no 
Território Nacioiial. 

Art. 2." - A Associaç2ío de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missõeg, 
I 

I /  

tein por objetivo "Executar Serviço de Radiodifusiío Comiinitária" bein.como: 

H - Beneficiar sp Corniiinidade com vistas a: 
a) Dar oportuiiiclade a clifLis5io de idéias, eleiiieiitos de'c~iltura, tradições e hábitos sociais da 

coin~lnidade; 
b) Oferecer inecaiiismos à foiiiiaçRo e iiitegração da comunidade, estini~~lando o lazer, a c~i1t~ri.a e 

o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade píiblica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

iiecessitrio; 
cl) Coiitribuir para o aperfeiçoaineiito profissional nas áreas de atuação dos joriialistas e 
' 

radialistas, de coilforinidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitaçEio dos cidadãos iio exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

11 - Respeitar e Atender aos seguintes princípios: 
a) Prefesêiicia nas finalidades educativas, artísticas, -culturais e informativas em beiiefício do 

deseilvolvimento geral da coiiiunidade; 
b) Proiiioção das atividades artísticas e joriialísticas na com~iiiidade e da integração dos membros 

da comuiiidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favoreceildo a iiitegração dos 

ineinhsos da comunidade atendida; 
- . ,. ..-a-..*-.. *.t.-,a .. ,, ,: 
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Parágrafo Primeiro - I? vedado o proselitismo de qu 
cliscrimiiiação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados. 

P'arhgrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forina siinultâiiea 
eiii inatérias polêinicas, lia prograniação opinativa e informativa, divulgaiido seinpre as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiosos. 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados lia prograinação da Emissora, bem como manifestar 
idéias, propostns, sugestões, reclamações ou reivindicaqões, devendo apenas observar o moinento 
adeq~lado da prograinaç2ío para feze-10, mediante pedido encaminhado i direção responsável pela 
Riclio Coni~tiiitária. 

Art. 3.' - Os dirigentes e associados não responderão, nein mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
coiliprovada culpa no deseinpenho de suas f~~nções. 

Art. 4." - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
foriilulário próprio, e admitidas ein Asseinbléia Geral, com residência ou sede neste município, 
desde que se comprometain a respeitar e cumprir as disposições deste Estatnto. 

Art. 5.' - A Associação será coinposta pelas seg~tiiites categorias de Associados: 

B - Fundadores: Formada por todos aqueles que assinaram a Ata de Fuiidação; 

II - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados adniitidos na forina Estatutária e que 
teiiliaiii sido aceitos pela Asseinbléia Geral por promoverein doações para o patriinôiiio ou por 
t~reni promovido bolsas de estudo e colstborações técnicas de elevada iiliportância a Entidade; 

1x1 - 13oiaorrírios: Pessoas físicas ou jurídicas de notório valor e relevante atnação em prol da 
Associação, que forem aceitos como tais pela Asseinbléia Geral. 

Arte 6,' - -4s r,oiitribuições dos Associados serao reguladas em Assembléia Gera!. 

Art. 7." - São Direitos e Deveres dos Associados: 
a)- O direito de voto e concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que ateiidam ao disposto do Parágrafo Segundo do Art. 1 1 .O; 
b)- Manter sua contribuição em dia, conforme estipulada pela Asseinbléia Geral; 
c)- Participar de Assembléias Gerais, discutindo e votando os assulitos . Y 
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, Art. 8: - São passíveis de punição temporiria ou de execução definitiva do q~ladro social, 
, Iiaveiido justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja 

iiidicada inedisiiite requerimento dirigido a Diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
dever6 subinete-la i Asseinbléia Geral, convocada especialmente para esse fim, para deliberação 
ft~ndaineiiiada, assegurando o amplo direito de defesa do Associado ein questão. 

ParRgrafo Primeiro - a iinposição de penalidade, de que trata o presente artigo, será feita pelo 
/ Presideiite, sendo a decisão tomada por maioria absol~ifa de votos em Assembléia Geral.. 

Parágrafo Seguiiclo - Para as hipoteses previstas neste artigo, deverá ser oportunizada ao 
associado deii~ulciado, a aiiipla defesa e o coiitraditório, fazer-se represeritas por advogado, 
çoncedeiido-lhe o prazo de cinco (5) dias consecutivos para apreseiltar a defesa, arrolar 
testeiii~lidlas e demais provas, cuj as testeinuillias e o acusado, serão o~vidos  separadamente em 

i termos separados, ein sessão da Asseinbléia, marcada especialineiite para tal fim, de cuja decisão 
i caberá recurso i Asseinbléia ~ e r d  no prazo de três (3) dias consecutivos. 

111 -DOS ~ R G Ã O S  E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 9." - São Órggos da Associação: 
I - Assembléia Geral; 
II[ - Diretoria; 
LI1 - Consellio Coinui~itArio. 

Art. 10.' - A Assembléia Geral, ,órgão máximo de deliberação da Associação, será conlposta por 
seus Associados, e ocorrerá Ordinariameiite a cada alio, iio dia 15 de Fevereiro, para avaliação e 
presiaçiio de contas da Diretoria, disc~issão e aprovaqão de planos, projetos e ass~~ntos gerais. 
Deverá Ordiiiariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para Eleição da Diretoria e do Consellio 
Coin~iiiitário e Extraordiiiariainente poderá ser convocada para destit~liçiío dos dirigentes e 
Alteraçiio Estatutária, respeitando-se o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

ParRgndafo Friineiro - A Asseilibléia Geral poderá ser coiivocada Extraordiiiariaineilte pela 
maioria da Diretoria, por Linl terço dos Associados, f~~iidadores ou, tio inítlimo, uiil quiiito dos 
Associados (colaboradores ou efetivos), para disct~ssão e decisão relativa a assuiitos de iiiteresse 
geral; Quailclo a deliberação se relacionar a destituição de dirigeiltes ou Alteração Estatutásia, 
ser6 exigido o voto coilcorde de dois terços dos presentes A Assembléia especialineiite convocada 
para esse fitn, não podendo ela deliberar, e111 primeira r,o~ivoçação, sem a maioria absoluta dos 
hssocisiclos, ou com pelo ineilos de um terço tias convocações seguintes; 

Parhgrnfo Seguimdo - A coilvocação deverá ser feita coin antecedência míiiiina de oito dias 
através de Edita1 ou comunicado afixado na Sede da Associação e Estúdio, bem como na Sede 

_ , ,  . / . . I . . .  
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Parhgrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará e 
metade mais uin dos Associados aptos a votar e, ein Segunda convocação, trinta rniiiutos após 
coin qualquer niiinero de Associados aptos a votar, respeitadas as disposições coiistantes do 
ParAgrcifo Priineiro deste Artigo. 

Pariigrafo Quarto - A Asseinbléia Geral convocada para fins eleitorais, alienações de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforine este Estatuto, mediante voto dos Associados e111 dia com 
suas obrigações sociais, filiados a pelo iilenos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 
ParAgrafo Priineiro deste Artigo. 

Art. 131." - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será coiiiposta por um 
Diretor Geral, um Diretor Adininistsativo e uin Diretor de Operações, eleitos em Assernbléia 
Geral para um inaildato de 04 (q~~atro) anos, permitida a reeleição. 

Pariagrafo Primeiro - A Diretoria da AssociaçZío poderá ser substituida, para fiiializaç5io de 
iilaildato, i10 todo ou ein parte, mediante decisão eni Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
coilstailtes i10 Parágrafo Primeiro do Art. 1 0 . O .  

Pariigrafo Segiindo - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há maip 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emaiicipados, c ~ i a s  residências sejain situadas 
na Area da comunidade ateiidida. 

Pnriigrafo Terceiro - Os dirigeiltes ilão poderão estar no exercício de mandato eletivo que llies 
I assegure iinuilidade parlainentar ou função na qual decorra foro especial. 

Par6grafo Quarto - A respoiisabilidade e a orientação intelectual e adiniilistrativa da Entidade 
caberao seinlxe a brasileiros natos ou ilaturalizados -há mais de dez anos. 

Parigrafo Quinto - O quadro de pessoal será coilstituido de, pelo menos, dois terços de 
trabalhaclores brasileiros. 

Art. 12." - São atribuições: 
H - Da Diretoria: 
a)- Adiniilistrar e superintender os traball~os e o patrimôilio da En 
b)- Coizvocar as reuiiiões e Asseinbléias Gerais; 
c)- Represeiltas a Associação ein Atos Públicos ou internos; 
c1)- Realizar todos atos ilecessásios ao deseiivolviineilto da Assoc 
e)- Apresentar relatório an~ial a Asseinbléia Geral do balanço patr 
f)- Prestar as contas ao final de cada exercício íiilanceiro; 
g)- Deseiivolver e prolnover o intercimbio com a comuiiidade e entidades afins; 
h)- Criar ,. e iiistalar-serviços :,-. -. ., ., ... -.... e departainentos para a realização e de~envolviiiientos das fiualidades 
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II -De cada Dirigente: 
' a)- Ao Diretor(? Geral (Presidente) compete: Representar a Associação, passiva e ativa 

judicial e extrajudicialinente, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria, assinar contratos 
t ajustes ou convênios de interesse da Associação, movimentar conta bancária conjunta ds 

Entidade com s demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações d~ 
Diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à administração da Entidade. 
organizar seus serviços e Depai-tamentos; Praticar e presidir as reuniões do Conselhc 
Coil~~liiilário; 

b)- Ao Diretor Admiiiistrativo compete: Gerir as atividades administrativas e finailceiras ds 
Entidade, dirigir e s~ipervisioilar todos os serviços de escritório da Associação, assinas co1il.E 
coilj~inta coin os deiliais responsáveis e assinar com o Diretor Geral (Presidente) todos os 
clocuinentos concerneiltes a viiía fiilanceira da Associação, secretariar as reuniões da Diretoria, 
lavrar as Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Entidade, bem como todos o: 
clocumei~tos relativos a Tesouraria e Secretaria, dirigir e s~ipervisionar os serviços da Tesouraria E 

Secretaria, organizar e inailter a escrit~~ração do movimento econômico financeiro da Entidade; 

c)- Ao Diretor de Operações Compete: Implenientar e si~pervisionar todos os aspectos 
coi~cerileiltes a exec~ição do Serviço de Radiodifusão Coin~iiiitkia, relativainente aos seus 
aspectos legais, técnicos e q~~alitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob 
forma de Apoio Cultural, bein como s~ipeivisionar e ter sob a sua guarda todo patriinôilio 
coilsideraclo no 5iinbito das operações relativas ao Serviço de Radiodifusão; Promover a 
integração da Comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13." - O Coilsellio Conlunitário eleito ein Assembléia Geral para nlaiidato igual ao da 
: Diretoria, será coinl~osto por, no mínimo cinco pessoas representantes de Entidades dz 

Coin~iiiidade local, tais coino Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores, 
desde que legalrneilte iilstituidas, com o objetivo de acoinpai~l~ar a prograinação da enlissora, coiu 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Coniunitário deverá organizar-se através de seu regiinentc 
iilteriio e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o Serviço de 
Radiodifusão Coin~initária, devendo periodicamente elaborar rela 6 ~ l a e s ~ ~ i $ o  contendo a r ,>- --h ,ani ,- descrição da grade de programação, bem coino sua avaliação. YIImq 
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I Parhgrafo Primeiro - É vedada a participação de Associados em mais de uma chapa, beiii como 
1 o voto c~imulativo ou por procuração; 

: Pariigrafo Segundo - A Diretoria será formada pela chapa que alcaiiças a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporciolialidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos válidos, totalizados no Processo Eleitoral. A escolha do critério para 
contagein será decidida no inicio da Assembléia Geral. 

Art. 15." - A Prograinaç%o da Emissora, deverá respeitar todos os princípios e iiormas dispostas 
na 1egislaçIio vigente no Territórío Nacional sobre Radiodifusão Coniuilitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da Outorga e a fonnação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transinissões obrigatórias dos Poderes 
Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Tainbéni será vedada a cessão ou 
asreiidameilto da Emissora do Serviço de Radiodif~lsão Coinuiiitásia ou de horários de spa 
prograiilação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. 

Art. 16." - O Patrimôilio e Receita da Associação será coinposta pelas coiltribuições sociais 
cleíiilidas pela Assembléia Geral, pelas doações, a~ixílios e s~ibvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas reildas e juros de depósitos bailcários e aplicações financeiras, pelos saldos de 
exercícios íiilanceiro transferidos para a .conta patriinonial, por valores advindos de suas 
atividades coin~initárias, como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

I /  
Parligrafo Sniico - Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e ileiihuin 

. meiiibro de seu quadro diretivo será rein~lnerado. I /  i 
I! 
I j 

krt. 17." - A Receita da Associação, será utilizada íiiiica e exclusivamei~te para a coilsecução de 
suas finalidades iiistitucioiiais e não será admitida a reinuneração #e.&psr, d i ~ i g e i ~ t e ~ - ~ ~ _ , ~  I 
exercício de suas f~~iições, bem como a distribuição de l~icros (sobras), 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigeiltes. 

U 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA D I § s O $ J ~ Ã ~ . ;  Ju, A- j ) ~ j  

I 
= %.- ? I ----."-- 

r . .  - Este 'Dstitutõ poder2 ser- reiormaclo, no todo ou em parte, por êjTãcgc-ra - 
~s'sembféia Geral Extraordinária, -e~pecialrnente coilvocada para esse fim, sendo exigido o voto 
coiicorde de dois terços dos preseiltw $ Asseinbléia, não podendo ela deliberar, e111 psiineira 

, / 

I 

I 

i 
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I convocação, sein a maioria absoliita dos Associados, ou coin pelo inenos de uiri terço na 
coilvocações seguintes. 

! Pnríigriifo Único - A Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatrito Social 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Consell~o de Defesa Nacional. 

Art. 19." - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e I 

reinanesceilte de seu Patriinônio Liquido, será destinado a Entidade de fins não econôinico 
congêiiere, definida na Asseinbléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Art. 20." - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recursos ; 

Assembléia Geral, pelo ~ssoc iado  que se acliar prejudicado. 

Ari. 21.' - O presente Estatuto foi apmvado na Assembléia Geral de 15 de Fevereiro de 2008, i 
entra eni vigor na data de sua inscrição no Registso de Pessoa Jwídica, averbando-se a estí 
Registro todas as alterações por que passar. 

campina das MissõesIRS, 25 de Setembro de 2q08 

~ e i .  MA úiis da Silvo 
OABIRS 68.738 



Associaçiio de Amigos da Radiodifusqi Cimunitária de Campina das Missões, 
Av. Satlta Maria, s/n, Bairro Centro, CEP> 98.975-000, Campina das Missões - RS. 

Extrato coin os fteims Alterados do Estatuto Soci&b 

Artigo 11." - Foi incluido dois Parágrafos, ou seja, Parágrafo Quarto e Parágrafo 
Quinto, ficmdo redigidos da seguinte forna: 
Parhgrafo Quarto - A responsabilidade e i orientação intelectual e adininistrativa 
da Eiartidade, caber30 sempre a brasiIeiros natos ou iiaturalizados há mais de dez 
anos. 
Parhgrafo Quinto - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços 
de traballiaadures brasileiros. 

Artigo 18." - Foi inciuido o Parágrafo Único, ficando redigido da seguinte forma: 
PsrBgrafo Único - A Entidade niio poder5 efetuar iienliunin alteraçgo d o  seu 
Estatuto Social, sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional. 
Pes11iaiieceni inaltemdos os demais Capitutos, Artigos, Parágrafos, incisos e Alíneas 

I 
do Eststaiito Social da Associaçsácu de Amigos da Radiodifusão Comunitária de 
Caanmpiim,a das Missões, 

Camgina das MissõesRS, 25 de Seteinbro de 2008. 

ANA BWUM. 
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MUN~CIPIO DE CfPãE&':,3AS aiaau& 

REGISTRO C I V I L  DE : ~ ~ ~ S S O A S  NATURAIS 

Certidão de 
xQ:LTQl2 ~&TRfi-EEA L.& Lu.2 

Nascimento N.0 358.- Oficial do Registro Civil 
8 ... . . .. 
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CERTIFICO que a fls. 1 2 7 ~ ~  do livro n.0 A --l.', de Registros de Nascimentos, f o i  registrado , 
: 3 - --.*-u-r---~-u-a-.-*-*Yssi-gl-*-OI-U-UMII-~h- oCv*maILi hoje o assento de " I' '"?'-T 

mil  novecentos ~j srr-ksl:-i;a a aate( log7fj a r ~ e - , w r - ~ - ~ - e - = - e w - e - ~ ,  2s IOk.:., 3i1~d.~ horas, 
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Foi declarante c m 

Serviram de testernunhris 
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~bserva~ões :  

O referido é verdade e dou fé. 
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R E G I S T R O  C I V I L  

uJ.rE DO ÇLTL E S T A Ò O D E  1110 G R ~ K  
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BRUIlO I3;i YidE JIiG 1;3 - - - -  
Oficial do Registro Civil 

; .  
8 * . ----.S. _.. . _ , 

CASAM ENTO N ,o-!.. 39" -.-- 

CERTIFICO que, à fls. 003va=- ..dp Livro n? 
13/4 - 

, ,. 
de Registro de Casamentos 

foi lavrado --- hoje, o ~sspnto do casamento de ''ELEMAR SANT ' ANA BIIUT'j " -- 
. - . - -  , I <  . . e "MAGDA JOIIN" ZX!;~,? :;ol.'c;ei~i~i:i. - 

l 

i _ r_ , contraído perante o ~~i~ 21:. Lui.3 "o~ ; i i ?  - - - 
G o I ~ ~ ~ ] . T J ~ ~ ~ ,  - -- - - e testemunhas 1;1".:j ' ... -- ... .i . :< - ?, t! : a 3. 

Charlns o suz er,1:igsn, 5 ~ : l t b . ~  l ~ n - & ~ . i o  Feri.u$. -- -.. - 
1 

- - - i 
..,.A- . - , ~ - .  - 

-- 
---- .-.v..--------.- - .-. ..,.. . --.----, t ,LlJ*;;;s 

em ~eí;(;!. f,::;.I::ndci - / GCiliadoem -":i.:-n , 2;: i ' ;:~].<c~ <!i) , -- 
7- - -- I '  

e residente .,.. . e d e  D, (,)L:;; j-!(>j',]:J-j:,jL, ~:;~~' :? '~: . !  ;:L+,-, ::,L: , "? !8nI  !.. - L;. t ' :  , - -. - .'. nascida em 1!2:;k (> .Li,?, :i do , -. 
domiciliada em , dif.‘;í7 , ,i 2 f ecid,.;-;' - e residente em -. -. - 

i .  

Ela,  nascida em Deste .munici:jio, - - - aosC!i,- 
- de 2 3. O de i1 9'<$'y. , profisçgo ~!7.;of C?s~iir$ . . I 

1 - 
domiciliada em nc:! !. ' 

1.0 B 2,o Porto I'ilogre 

, O  Bres l l ia  - Di- 

13.0 Sáo Peulo 

,0080.01 .O80001 1 .O2671 . . 
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EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMS 3" RM 

"REGIA0 D. DIOGO DE SOUZA" 
10" CIRCUNSCRIÇAO DE SERVIÇO MILITAR 

5" DELEGACIA DE SERVIÇO MILITAR 

Declaro, a pedido do interessado: HORTENCIO DA SILVA, R.G.: 101699162 
SJS - RS, para utilização junto a (ao) DBCUMENTACÃO EMPRESARIAL, que o 
mesmo está DESOBRIGADO da apresentação de documentos que comprovem sua 
situação militar por ter ultrapassado a idade de 45 anos, conforme prevê o ART 19 
do Requlamento da Lei do S e w i ~ o  Militar. 

Declaro outrossim, que não é cabível, nesse caso, a exigência de qualquer 
documento comprobatório do Serviço Militar. 

Campina das Missões, Em =de Abril de 2009. 

-' 
Ser. JSM 013 

Campina das Missões 



JUSTIÇA ELEITORAL 
166a ZONA ELEITORAL DE CAMPINA DAS MISSÕES - RS 

RUA PORTO ALEGRE, 330 Telefone 5535671 158 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21,82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ELEMAR SANT'ANA BRUM 
Inscrição: 03031 3360485 Zona: 166 Seção: 34 
Município: 85731 - CAMPINA DAS MISSÕES UF: RS 
Data de nascimento: 08/06/1 963 Domiciliado desde: 04/06/1992 
Filiação: DORILDA RIBAS SANT'ANA 

OLY SANT'ANA 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
OUTROS 
Endereço: RUA URUGUAIANA CENTRO 
CEP: 98975000 Telefone: 

Em 14 de abril de 2009, 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
166a ZONA ELEITORAL DE CAMPINA DAS MISSÕES - RS 

RUA PORTO ALEGRE, 330 Telefone 5535671 158 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: HORTENCIO DA SILVA 
Inscrição: 040271 01 0434 Zona: 166 Seção: 35 
Município: 85731 - CAMPINA DAS MISSÕES UF: RS 
Data de nascimento: 24/01/1961 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: HERMA DA SILVA 

SEFERINO RAIMUNDO DA SILVA 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA 
Endereço: RUA SANTA VITORIA 
CEP: 98975000 Telefone: 

Em 14 de abril de 2009. 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenaçao 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
166a ZONA ELEITORAL DE CAMPINA DAS MIssÕES - RS 

RUA PORTO ALEGRE, 330 Telefone 5535671 158 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: IVANI AGNES 
Inscrição: 070280780493 Zona: 166 Seção: 47 
Município: 85731 - CAMPINA DAS MISSÕES UF: RS 
Data de nascimento: 12/07/1977 Domiciliada desde: 16/04/1996 I I 

Filiação: SELITA HERMES AGNES 
VINELIO AGNES 

Ocupação declarada pela eleitora: 
DONA DE CASA 
Endereço: RUA SANTA VITORIA, 977 
CEP: 98975000 Telefone: 000081 269361 

Em 14 de abril de 2009. 
_..Ar 

,' --.\ 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYTQOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício e" Y ~ o  I O ~ S S ~ ~ ~ ~ > O ~  -MC de o* /Od 

Processa o 5-300~. c@y .2% / 08 - . Localidade: ~ D . ~ ~ V + ~  C&.LQ .*m:& / H 5 
/ 

i ~ n t i d a ù ~ :  ,&&C. d-c , d w ~ & b  i d . ~  g&d~ddc/C&b;~@ &').~U.&<GLW, A&- ( 2 ~ ~ ~ ~ -  
v/ 

, d c 7 . >  'me 
p-f~r ica  entidade no localibairro 'OU com concorrentes: í_) arquivado, u e r n  análise, (Jsm aigzncia, iasi - 

. -.: . .  . 
, . . . EMGÊNCWS T~CNICAS: 

8 & 

; ( Ki)~umpridas integralmente - Processo instruítio (1" Fase) . , . * 

. , ( jCUiiipiidri.; 2as;ai;;iarrg ~ 3 ~ ; n d o  2 aPLrsez'taYào da Jocumwlar;ão &baixo dBcrira:, . ' .; ' 

- A. 

( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase]-E~.XD,!dl~ K,,4BILITADA . . ' 

. . 

Brasília, f:, 2-/0c: / 2 0 0 ~ \  hkiista rèsponsávei: 

FANTASIA: 
" 

. F A  .41 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

. . , . . 

',&CurnPidas integralmente. 
.C_) C u m p i i l ~ ~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. . . . 

-. . DIRFTORIA: __- a ,%;C< .- ~GLL E.&d9& , dA, a. 
2- 

I , , , 422 
.C& . _. , - . . 

Brasíiia, /@/200 q Analista responsável 
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i PREENCHER COM LETRA DE FORMA --- 
I 

I 
I 

ASSOC. DE AMIGOS DA RADIDOF. COMUNITARIA 
DE CAMPINA DAS MISSÕES 
AV. SANTA MARTA S/N/ - CENTRO 

CAMPINA DAS MISS~ES/R$ 



, 'ly 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i, d;, 0.g - 5Gd ,A$ i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaOF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no $ 3 04 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC I1 
Brasília, o 8 de j~mho de 2009. 

11 
I 

A Senhora 
IVANI AGNES 
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões 
Avenida Santa Maria, s/nO, Centro 
98975-000 - Campina das Missões - RS 

, Assunto: Solicitação de Documentação 

I Senhora Representante, 
I 
I 

j; 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009236/08, na localidade 
de Campina das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o'Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

JAGA - DOSISSCE-MC 

Será.facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossiin, informanlos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a dscumentação enviada dever6 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. A 

Atenciosamente, / /  

/&A// CARLOS ALBERTO PRmK RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o s e ~ i n t e s  itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

-item 7 -TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e O 

correto número de certificação/liomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto rio 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, infoimar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Noinia Complementar O112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáiveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que perniita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GG"MM'SSn assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem estar indicados o loca1 e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "C" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Compleineiitar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis B mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente B instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 



, ., 

REQUERIMENTO. &I; o., 4 ,;? 
b,>. h'&> * 5;$*$ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES. 
93gCO k)35f3152/2U@8-18 
%E WP&lSgE 

Secretaria de Serviços de Comunicagão Eletrônica. 
:4! Departamento de Outorga de Serviços -c'RadCom" 

BrasíliaIDF. 

A: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina 
das Missões, entidade sem fins lucrativos e devidámente constituída, inscrita no 
CNPJ. sob n." 09.451.791/0001-40, com Processo junto ao MC, sob. n." 
53000.009236/2008, vem requerer autorização para executar o serviço de 
Radiodifusão Coinunitária - "RadCom.", Canal 285, Freqüência 104.9, na Av. Santa 
Maria, s/n, Bairro Centro, CEP.98.975-000, na Cidade de Campina das 
Missões/RS; Apresentando, para tal h, o PROJETO TÉCNICO, com toda a 
docimentação anexa. 

Nestes Termos. 
P. Deferimento. 

Campina das MissõesRS, 10 de Julho de 2009. 

Endereço para correspondência. 
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Ca 
Att. Srta. Ivani Agnes e/ou Sr. Elemar Santana. ! 

--.- 
End. Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro - Campina das Missõ 

\ 

CEP. 87.580-000 - Fone Contato: (0~x55) 3567 1175 



3 
't i : o ~ j V i i ~ Á ~ i O  P,lDRONiZADO Di! CARACTER~STICAS TPCNICAS DO PROJETO TÉCNICO O l J  PARA 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 

tgLiw~$ :& qq$? 
"t1g!&y 

IIADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom \ I I I I I I I I I I I - I I l  
USO ESC1,IISIVO DA ANATEL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -Departamento de Outorga de 

Serviços 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DI;NOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIACÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DAS 
I>ENOMINAÇ~\O SOCIAL (CONTINIJAÇAO) c$ . . . . . . . . . . .  

/ MISSÕES ] ( 0 9 . 4 5 1 . 7 9 1 / 0 0 0 1 - 4 0  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

L c ~ ~ ~ ~ ~ ~  FM - RADIO COMWITÁRIA 

I A V E N I D A  SANTA MARIA, S / N  
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I CENTRO 
CIIIADE UF 

I 
- - ~  - 

I I I I 

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSRIISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
I.OGRADOUR0 M+* 

. [AVENIDA SANTA MARIA, S / N  P 

BAIRIIO . . CIDADE 

( CENTRO I ]CAMPINA DAS MISSÕES / 
CII)A!IE(CONTINUAÇÃO) . , . , COORDENADAS G,EO(~RAFICAS 

I 
1 27O 5 9 <  2 ~ ~ ~ 1  S / /  5 4 0  5 0 '  2 3 ' ' I ~ /  / 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENAITORRE 
1:AnRICANTI: DA ANTENA J' MODEI.0 J/' 

[MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA I MTDIPI  o o / i  r 



GANI10 inax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO O SOLO ALTURA DA TORRE 

, li ALTITUDE D O  LOCAL 

I 0 , O d B  \ 0 2 8 , 0 , m "  030  O 0170  , O 1, 
I 9 - LINHA DE TRANSMISSAO 

FABRICANTE MODELO 

~ RFS BRASIL - KMP RGC-213 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 in (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA L I N I ~ A  (11) 

/ 0 3 5  , O 1, 1 004 , 2 d e  / 1 0 0 1  , 5 I ~ B  / 1 0 ~ 7 1  1 
-pI,J 

Perdas na linha (PL)=& Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) , .. 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,71 ) = -17,49 dBk 

/ 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da  antena, no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
i 
I 

ERP(dB1) potência efetiva irradiada 
I 

d (ltm) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 -i (-17349) - 20 log = 89151 (dBp) f 1 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp  

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPI.ETO 

I PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA 0 1  
REG.CREA ENDEREÇO 

I PR- 6 1  795/D I I R U A C A R L O S M A R T I N S , 1 0 0 8  / 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDAOE UF 

VITORIA 
CEP TELEFONE FAX 

I IESI 
2 9 0 9 0  - 060  1 027  , 3 3 3 7 5 6 9 9  - 

E-MAIL 

Ipfbsouza@gmail. com 

LOCAL DATA I VITÓR IA 1 1 4  / 07  / 2009  



DECL ÇÃO 

Eu, IVANI AGNES, Diretora Geral (Presidente) da Associação; 
Declaro para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Com~irllcâções, 
Setor de Outorgas e Fiscalizaqão, na Secretaria de Serviqos de Radiodifusão - 
SSR, que a Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de 
Campina das Missões, devidamente constituida, com o CNPJ. n." ---. 09.451.791/0001-40,__e_ local da Sede e instalação do Sisteina Irradiante (Torre) 
e Stúdio, cito à G. Santa Maria, s/h, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na 
cidade de ~ a m ~ i n a ~ d a s - ~ i s s õ e s ~ s ~ ~ b . d o - ~ d o  Rio Grande do Sul, que na 
ocorrência de Interferências /Preiudieihis, causadas pela Estação da 
ccRadCom77, interromperá suas t h s h õ e s ,  até que essas sejam sanadas. 

L.- - 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Campina das Missões/RS, 10 de J1iII1o de 2009. 

\ I V ~  AGNES. 
CPF. n." 950.668.860-15 



Eu, IVANI AGNES, Diretora Geral (Presidente) da Associagão, 
Declarojara os devidos fíns de direito junto ao Ministério das Comunicagões, 
Setor de O~~torgas e Fiscalizagão, na Secretaria de Serviços de Radiodifusão - 
SSR, que a Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de 
Campina das Missões, devidamente constituída, com o CNPJ. n." 
09.451.791/0001-40, e local da Sede e instalação do Sistema Irradiante (Torre) 
e Stúdio, cito a Av. Santa Maria, sln, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na 
cidade de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, que na 
ocorrência de , ' causadas pela Estação da 

I "RadCom7', casos essas não sejarn@mada~-n~~razo estipulado pela ANATEL, 
-4-- 

interromperá suas transmissões. C 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Campina das MissõesES, 10 de Julho de 2009. 

I I V A ~ I  AGNES. 
CPF. n." 950.668.860-15 



e,es . .. .? 
r ; .  &.r, .?- " /+c . 

Eu, IVANI AGNES, Diretora Geral (Presidente) da Associação, Declaro, para 
os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que conforme medido 
e codmado com um GPS, foi constatado que as Coordenadas Geográficas, do local 
onde será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da "RadCom" e 
endereço para correspondência, cito a Av. Santa Maria, sin, Bairro Centro, CEP.98.975- 
000, na cidade de Campina das Missóes, Estado do Rio grande do Sul, em nome de: 
Assoeiaçáo de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missóes, são 
as seguintes: 

1 . ( 27" ) ( 59' ) ( 28" ) - Sul. ....................... LATITUDE. 

. ( 54") ( 50' ) ( 23") -W.GR. .................... LONGITUDE. 

Campina das MissõesBRS, 10 de Julho de 2009. 









Vitória, 14 de julho de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 
RG 841970-ES I DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
para os devidos fins que: 

O local de instalação do sistema irradiante da Rádio Comunitária proposto 
pela Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das 
Missões, CNPJ 09.451.79110001-40, atende às condições exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma Complementar No 112004 - Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; I 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

&&ulo Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 6 1795ID 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 
pfbsouza@gmail.com 



Vitória, 14 de julho de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 
RG 841970-ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 6179543, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
para os devidos fins que: 

1 
I 

A instalação proposta pela Associação de Amigos da Radiodifusão 1 1  

Comunitária de Campina 09.451.791/0001-40, não fere 
os gabaritos de proteção pela própria inexistência dos 
mesmos na localidade; 

I 

I 

I 

I' I 

I Sem mais para o momento, subscrevo-me 

W- 

CREA-PR 6 1 79 5/D 
Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 -Vitória - ES 

(27) 3337 5699 
pfbsouza@gmail.com 



PARECER CONCLUSIVO 

Vitória, 14 de julho de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, RG 841970- 
ES / DEID-ES, CPF 009.9 16.837-57, CREA-PR 61795/D, Engenheiro Eletricista com 
ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro para os devidos fins que a instalação da 
Rádio Comunitária proposta pela Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária 
de Campina das Missões, CNPJ 09.451.791/0001-40, apresenta os seguintes dados 
técnicos: 

Designação: 

Canal: 

Polarização: 

2561CF8EHF 

285 (104,9 MHz) 

Vertical 

Tolerância de freqüência: +/- 2 kHz 

Espúrios de radiofieqüência: conforme item 18.1.4 da norma 112004 

Desvio de freqüência: conforme item 18.1.5 da norma 112004 

Potência ERP: -1 7,49 dBk 

Intensidade de campo: 

Antena transmissora: 

89,s 1 dBp a 1 km da antena e a 10 metros sobre o solo; 
o contorno de 91 dBp situa-se a 842 metros da antena I 

tipo dipolo '/2 onda, polarização vertical, ganho máximo 
de 0,00 dBd, modelo MTDIP100/1, fabricado pela 
MONTEL Sistemas de Comunicação LTDA 

Diagrama de irradiação: omnidirecional 

Altura: 28 metros sobre o solo 

Linha de Transmissão: Coaxial, 35 m, tipo RGC-213, fabricado pela RFS - 
ICmp do Brasil 

Torre: tipo treliçada, 30 metros, com tirantes e obstáculo 

Para-Raios: Frankellin 

Balizamento noturno: modelo ASE-2, fabricado pela Wetzel S.A. 

Transmissor: modelo MTFM 98, 25[W], fabricado pela MONTEL 
Sistemas de Comunicação LTDA, homologado, código 
0916-06-03 12, com validade indeterminada 

Tendo em vista os dados acima apresentados, concluo que a instalação proposta 
atende a todas_asexigências das normas técnicas em vigor aplisáveis-2 mesma e que o 

1 /'* I contorno d é  9ld~u%da emissora não fica situado a ma's de 01 (um) luw'de distância da i --,@ 
@e-- -- 

antena trahsrnissoTx~í nenhuma direção. ._. _ I 
Sem mais  ara o momento. subscrevo-me pg."/ .... " ' U , , ,  

&&fEúío Fernando Brandão Souza 1 t~"4d l /$~~Rg , a 

"h i. ' 
CREA-PR 6 1 795/D 11, ; I"..# 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - E 
(27) 3337 5699 

pfbsouza@gmail.com 
-- -- - -- 

-C 

---a 



Página 3 de 4 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496R7 
I'olorize suo I'ir!fi.sissão: A,loil~nlha os I'ri!/e/o,v i70 Ohrrr 
3 V l A  - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Profissional Contratado: PAULO FERNANDO BRANDAO SOUZA No Carteira: PR-61795lD F p~$? C..o#% 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea: - L\ '$3,  

Empresa contratada: No Registro: c:?" / 5 5 '.::,?,, 
Contratante: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CAMPINA CPF/CNPJ: 09,45,,791/0001~40 

<..L: 

: ' j  

DAS MISSÕES I ."? 

Endereço:AVENIDA SANTA MARIA SIN CENTRO \L. f-L ::?i 

CEP: 98975000 CAMPINA DAS MISSOES RS Fone: 55 3567 1175 
. , . ' h  : 
. .  i. 

Qr ;.,, - .., ' .;! 
Local da Obra: AVENIDA SANTA MARIA SIN Quadra: Lote: , . .. ,. , . ,  ii. -2 

CENTRO - CAMPINA DAS MISSOES RS CEP: 96975000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 2304 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 

1 EST 

Tipo 0bralseh 656 RADIODIFUSÁO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 130 OUTROS 

Dados Compl. O 

Guia B 
ART No Data Inicio 14/07/2009 
20092527894- Data Conclusão 14/07/2009 

Vlr Obra \R$3:00~,0o Vlr Serviço R$ 300,OO Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 
Base de C~ICUIO:'.TA!~ELA VALOR DA OBRA 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, A y s  vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
REFERENTE A PROJETO DE VIABILIDADE TECNICA DE RADIO COMUNITARIA E EMISSÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE, DE ACORDO COM RESOLUÇAO 303 DA ANATEL 

A RÁDIO EM QUESTÃO SÓ PODERÁ ENTRAR EM FUNCIONAMENTO APÓS AUTORIZAÇAO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE 

3a VIA - Ó R G ~ O S  PÚBL~!JS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartbrios e outros. 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

Insp.: 4269 
16/07/2009 
CreaWeb 1 .O8 

.-- 

Autenticação Mecânica 
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Pagamento de boletos bancários e títulos 
16/07/2009 - BANCO DO BRASIL - 13:12:17 
460304603 0002 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PAULO FERNANDO B SOUZA * 
AGENCIA: 4603-5 CONTA: 16.900-5 
................................................ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10490812904301020024400925278947200000000003000 
NR. DOCUMENTO 71.601 
DATA DO PAGAMENTO 16/07/2009 
VALOR DO DOCUMENTO 30,OO 
VALOR COBRADO 30,OO 
_--___---____-----_----------------------------- ..................... 
NR.AUTENTICACA0 A.DD9.808.CB0.3F4.B8F 

Transação efetivada com sucesso! 





CerJificado de Hon?ologação - Requerimento no 0689106 http://sistemas.anatel.gov.br/sgch~Certificado/HomologacaoPNCC.asp? ... 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

A NA TEk 
Certificado de Homologação 

(Intransferivel) 

No 091 6-06-031 2 
Validade Indeterminada 
Emissão 3010612006 

Fabricante: 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pel 
Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 00786106 , emitido pelo OCD - IBRACE - Institut 
Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do seMço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitaria - Categoria II 

SeMçoIAplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os prod(6osdevem estar ajustadas ~ ( s )  pot&.mia(s) e freq@ncia(s) aiitorizadas pelo 6rgão técnico competente 
da Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante do prodilto no Brasll providenciar a ideotificapAo do p r~d i t o  Iioiiiologado, nos termos do art. 39 do Regulament 
anexo à Resolução Anatel no 242, em todas as iinlclades comercializaclas, antes de sua efetiva dislribciição ao mercado, assim como observar 
manter as características técnicas que fundamentatain a cerlificação original. 

As informaçoes constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas rio SÇCH - Sistema de Gestão de Certificação 
Homologação, disponível no  portalda Aiiatel. (www.anatel.c~ov.br). I 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

t 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
'+ r 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE WIODIFUSÃO 

Referente Oficio b0 J3  /O~/SSWDOV~. -hfc. 
3. OI. Localidade: Processa. n 

I 
, - . / 

. i Pmec . ,.&n;; m r r ~ b  AcL:~LG~~-s(-L~~:~ C ~ i r A U r t i i L  .d< . 
i-J L /  

,&L, ~kdl 
.ntid.de no IocrVbairro !ou coni concorrentes: i_) arquivado, u c m  málise, Ucm exig2ncia, inSi ' 

;. & 
I .'. *. 

- .  Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . . . .  
~ ~ ~ ~ ~ ~ j d ~  2sfLair;i;Lz, r.n;r2.;ndo a 2p*rj)'.a.~. 9' 3 do ;i:guinii-: . .. ~ ~ a t ~ t d  d. ;Iücumc;iía~Zü úbaiuo dacriza: 

( cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENT.ID,J;DE EL4BILITADA . - 
. . . . .  

\ ! . . 
Observações: 

soJ>c:\Q\ 7 u . u  % -- L-& B e -\c& a L -CGW& I 

G.Ss'ir-\-& " crn Q CQlJ3*. - 

, . 

Brasídía, /200%, h â l i s t a  r&.sponsável: 

. . FANTASIA: h w ~  

F&, , gs 

. H - C u m p r i d a s  integralmente. 
( ~ u r n ~ t i d a s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . 

;. SEDE: Av-. ,&A ~YL-CL~LL , , l / ~ c ,  ~ ù v  . _ ._ 
Fj)3. S6 . . . . . 

Observações': 

f l  
I j < ~ ~ ~ ~  &A, U d ~ m ~ ~  &!&L. J w I d * a ~ ~  -e -~~/d.tuUt.-. . 
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Brasíiia, 1'' / g / 2 0 0  Analista responsável: 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
1 

Z'J 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 34 8 L /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 3 de agosto de 2009. 
A Senhora 
IVANI AGNES 
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões 
Avenida Santa Maria, s/nO, Centro i'." '0. -"..3x'-ne%-".- *,,-,, ,,,,.; .-, " -; .. . - , ,.. . , , 

a .-. , i , .?". ;.,, , 
98975-000 - Campina das Missões - RS i.,; \,,,,,, ,Jp];,;[\!rJ-t") L!;\!!:;; ;::;,.,.> 

, . ,r, - :"j;?,,'T'!>,, 
" , C ... ! -'.I :, , , > , 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

! ' - -- -== - -- , -d ,- - 4 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.00~36/08, nalocalidade 

de Campina das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do \ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Nova planta de arsuamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arsuamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Dado que na planta 
encaminhada pela entidade não está informada a escala correspondente. 

' , Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
i recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Nosma Complementar 01/2004. 
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:: ENVIO DE DOCUMENTOS PARA O PROCESSO DA RADCOM q yy 
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Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 

REF. Em atendimento ao Ofício n." 348112009 do MC, datado de 13/08/2009 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentagão: 
I 

I l 
Entidade. .:Associagão de Amigos da Radiodifusão Comunitária de i/ 
Campina das Missões. 1 

I 

Processo n." 53000.00923612008 
CAMPINA DAS MISSÕES UF: RS. Local. ... .. . . . . 

Em cumprimento com às Leis, Decretos e Normas do Ministério das 
Comunicações, para execução do Servipo de Radiodifusão Comunitária, e em 
atendimento ao Oficio de n." 348112009, recebido solicitando Documentação em nome 
da Associaqão de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, 
devidamente constituída, com sede e local para Instalagão do Sistema Irradiante (Torre 
e Studio), cito a Av. Santa Maria, s/n, Bairro Centro, CEP, 98.975-000, na cidade de 
Campina das Missões - RS; Comunicamos que estamos encaminhando anexo: 

I-)- Planta de Armamento, constando as verdadeiras Coordenadas Geográficas, O I 

endereço da Sede e local do Studio e Sistema Irradiante e o contorno (circulo) na faixa I 

de 1 IOn. 1 
' I  

I 

11 
Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as , i i 

Leis, Decretos e Normas do Ministério das- Comunicapões e aguardamos a Liberação 

I 
para funcionamento da Emissora da "RadComy'. i 

I 

Endereço para correspondência ( Sed 
Associação de Amigos da Radiodifu 
Att. Sra IVANI AGNES e/ou Sr. SANTANA (Gráfica) 

I 

1 I 

Av. Santa Maria, sln, Bairro Centro, Campina das MissõesmS. CEP. 98.975-000 i 

Fone para contato; (0~x55) 3567 1 175 1 ;  
I1 I 
I 

I 







' MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
. SECRETARLA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 34U /O ~IRADCOMIDOSISSCE-MC de 3 / ' I  Oj7 09 

!%% O& . 00~/23t . /  r ~ g  Processono Localidade: J c " c ~ w & e  h c a  - m ~ i ~  / R Ç  

Entidade: bsr;~ w 6. Ai /hYLC@*2 ~ d d L .  
4 J J  L, 

Jdo-0 

w ú n i c a  entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-1 Cpmpridg parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: 
( )  ~ Ú r n ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA I 

Observações: 

I  / Brasilia, Analista responsável: 

SIAPE: 

I 

=:rcumpridas integralmente 
C - 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERTTEÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 53 r)3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O 8 de outubro de 2009. 
A Senhora 
IVANI AGNES 
Associa@o de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões 
Avenida Santa Maria, s/nO, Centro 
98975-000 - Campina das hfissões - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

{..~..*-*..:... 3 ., .,.. -..-.... .,.,,...,,, ,.,, .,,., ,,.,,.,- 
; r'~, :-')i;\ ; ;;, ,;i; f\; ....... , . ,  
; >+! !-, L .. ,,, :,, . ,,,, , ." , : ! ;.. a'.. : .. '., ' i ' - ' . , 'L>  

< , I  < i: i .... .' . 'i '. < ... : 
i &!'.".,-.+:' 
; i'?? r.:: .:> ? *:.i [.)+.\ :::L 

Senhora Representante, 

Tendo em vista. a análise realizada no processo n. 
de Campina das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

1 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que seja111 enviados os seguintes docunlentos: 

1) Nova planta de arruarriento em escala, indicada e compatível com a 6rea da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilbinetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. 1\Ta planta de muamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em confornle ao 
disposto i10 subitem 12.1, alínea "c" da Nornla Complementar 01/2004. Dado que NOVAMENTE 
na planta erzcanzinhada pela entidade não está informada a escala. correspondente. 

1 Será facultado a essa entidade PELA ULTIMA VEZ, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamei~to do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cálpia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2.004. 

-a-. 1 " '.".." * 
JAGA - DOSISSCE-MC - -.". a*-,-.. - -"*. --". --~- -*- 
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SOLICITAÇAO PARA JüNTADA DE DOCUMENTOS i 

I 
I 

Ao. Senhor Diretor-de Outorga de Serviços li 
Assunto: Mapa de Arruamento para eomplementação do PROJETO TECNICO. 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 

Entidade ... : Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões 
. ~ . .  

Processo n.' 53000.009236/2008~ a$, 3 C ~ ~ ) $ I ~ N ! C , C ,  +;: f i~~ 
r2fÈ.e %[)- i ,& . 

- CAMPINA DAS RILSSÕES UF: RS. Local.. . . . . . . . . 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofiii8 rebtivo a pendências 
' constatadas diante da análise do requerimento de autorizagão para execução do Servi90 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Campina das Missões, Processo junto ao MC, sob n." 
53000.009236/2008, devidamente constituída, com sede para correspondência e 
endereço para Instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, cito a Av. Santa Maria, 
s/n, Bairro Centro, CEP. 98.975-000, na cidade de Campina das Missões, Estado do 
Rio Grande do Sul; Comunico que estou encaminhando anexo: - 

1)- Planta de Arruamento, constando: Endereço da Sede e local para Instalação 
do Sistema Irradiante - Círculo na Faixa de 1 Km e as Coordenadas Geográficas. 

OBS: - 
a)- Informamos que a cidade de Campina das Missões, é uma localidade de porte 
pequeno e este é o único Mapa que consta no Município, sendo feito em escala de 

; 1:10000. 
1 " 

J 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das 
para funcionamento da Emissora da "RadCom". 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

_,.__ - 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 8pe::v f+$'T?-s+.., 

c - . "'O&% 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM @ ":A 

e.. . 
a a .M+.= V ma.. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009236/08 Localidadelu F: Campina das MissoesIRS 

Entidade: ASSOC. DE AMIGOS DA RADIODIF. COMUNITÁRIA DE CAMPINA DAS MIssÕEs 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 285 

r \ 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2785928 

Longitude 54W5023 

Distância A:B 0.25 
( IBGE ) 

I I J 

Processo 

. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

\ '2. Endereço da Antena Proposta 

I Av. Santa Maria. s/no 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 
- -  - 

Av. Santa Maria, s/nO 
I 

1 3. I !?elapão de concorrentes (d <= 4000 rn) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 5. I ionclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

1 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

12. Conclusão da Análise I I 
I A  entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alineas M, N e O da norma complementar 112004. 1 I Processo tecnicamente instruido em primeira fase. I 

, V 

18/01/2010 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INÇTALAÇÃO DA ESTAÇÁO DE 

Identificação do Processo 

53000.009236108 Número: LocalidadelUF: Campina das MissoeslRS 

Entidade: ASSOC. DE AMIGOS DA RADIODIF. COMUNITÁRIA DE CAMPINA DAS MIssÕES 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910 112008 Canal: 285 

a e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

18/01/201 O RadCom Página 1 de 2 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

+ ;b.r;o'$ .- , 
Gerência de Licitação c-?.* q .  

&;,; L )a?& 
Data/Hora: 18/01/2010 11:46:48 Q@ R ! J . ~ ~ ~ ,  q -a$ ..C 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência i $1 

UF: RS Município: Campina das Missões 

L%% 

Município Freqüência 

Campina das Missões 254 98,7 

Usuário: - Data: 18/01/2010 Hora: 11:46:48 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARM DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 5;22L3 /O ~IRADCOMIDOSISSCE-MC 

L_i 

Entidade: / J 3 3 d ~  UÚ_ ,44Gel&3 /& J&&<wot&~~-d~ ( ' & I > L L L ~ . ~ L ~ C  I 
as' 

múnica entidade no local ou; 
.( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 
I parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnent&ão abaixo descrita: 

integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA I 

Brasíiia, jx 1 $i' I h B  U-, Analista responsável: 

p<+ Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observa? es: i 

i .JLOCU~OQ +u, LL& c,$ ,.,*,-J>- , ,~~M/kc/~ .C . ~ ~ i v Z c ~ - ~ r d ~ >  . 
i/ L' 



DENOMINACÃO: 

. . 
CNPJ - FLS. ??- 

. i 

DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: 4 5 / 0.2, .&-/a ATO: ANOS - ART. f l  
MEMBROS &S. 4-4 4 /5' 

I 

Brasilia, "!' 1 1 "2mg Analista responsável: I 

1 1  



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - Anexo I1 - Ala B - Sala 206 - 701 50-900 

(61) 341 1-205612329 - assentiinento@planalto.gov.br 

Oficio n 6 2  - GSIPRISAEI-AP 

Brasília-DF, /L de fevereiro de 20 10. 

> 
I A Senhora 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 72 Andar 
70044-900 - BrasíliaJDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões. Município de 
Campina das Missões/RS. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU - Seção 1, nesta data) à ASSOCIAÇAO DE AMIGOS DA MDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRU DE CAMPINA DAS MISSÕES, de acordo com a instiução do 
Processo MC n~3000.019261/2009-14. ,' 

1 

Restituo o processo acha ,  para o pro sseguiinento dos trâ~nit es legais, 
, 
. ,  confonne art. 3$ parágrafo único, item IV, do Decreto nQ5.064180. 

~ecretkfrio de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIOD~USÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.009236/2008, protocolizado em 06 de 

março de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Sesviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de 

Campina das Missões, município de Campina das 

Missões, Estado do Rio Grande do Sul; 

1. A Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões 

inscrita no CNPJ sob o número 09.45 1.79110001 -40, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede 

na Avenida Santa Maria, s/nO, Centro, município de Campina das Missões, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 22 de fevereiro 

de 2008, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Sesviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

temos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
a".-,,,, 

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008, que contempla a l o c a l i d a ~ ~ ~ ~ ( o ~ ~ ~ ~ t e n d ~ ~ ~ n ~ ~ ~ l a r  
1"7cirrr 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ,/ " l c l l ~  % 1 
i ""F[ / { ,  , ,=. j r 11 

i" 
i ,: i ' , "  i 

' * 

j 

-- 
->- -_L-*** 

NF - Relatório Final -Processo no 53000 009236108, Local: Campina das Missões, UF: RS 
\j ' 

J 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

a atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 eNorma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 

Santa Maria S/N, no município de Campina das Missões , Estado do Rio Grande do Sul, de 

coordenadas geográficas em 27'59' 28"s de latitude e 54" 50' 23"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 168, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

ww~-cr'"mln"isi7, 

7. Considerando a seleção desta 

encaminhada pela requerente, constataram-se 

seguintes exigências: apresentaqão da 

nos subitens 11.2 e 11.3 da Norma 

apresentação do projeto técnico, em 

da citada Norma (fls. ,140 a 166). 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.009236108, Local: Campina das Missões, UF: RS 



(n 
a- * ?  ' & 

&*Kjt$kh ,,-j: 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informagões ~écn?c$bg - & 
fls 143 , firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 169. Nestes 

documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 166, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e . Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

0 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da  requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados f i f m z - ~ i d p ~ ; ~ ~  "-% 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodi 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

NF - Relatório Final - Processo no 53000.009236/08, Local: Campina das Missões, UF: RS 



a nome: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de 

das Missões; 

a quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE I CARGO 

a localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Santa Maria, S/N, no município de Campina das Missões, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

Ivani Agnes 

Hortêncio da Silva 

Elemar Santana Brum 

a coordenadas geográficas 

27'59' 28"s de latitude e 54' 50' 23"W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 168, bem como 

"Forrnulário de Informações Técnicas" - fls. , e que se referem à localização 

Diretora Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruido e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, -13 de abril de 2010. 

ica 

&JW~&:O .. I>+'~'ri..: 5 $51 
&XX/Ri\DCOM ' 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasílla, de abril de20101 

P ''I- ES TEIXE 
Coordenador 
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De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2010. 

Diretor do Departamento d & . ~  torga de Serviços 
Substituto 4 

Aprovo o Relatório n" 0055/201O/RADCOM/DOS/SSCE/M caminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasí de de 2010. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A E X E C U Ç ~ ' ~ C ~ ~ & ~  
SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

b 

I MUNICÍPIO: Campina das Missões UF: RS 
I 

SELECIONADA: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das 
Missões 
No DO PROCESSO: 53000.009236/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 13 de abril de 2010. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

PARECER No 0409 - 1.08/201O/ROSICGCEICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.009.236108 
INTERESSADO: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através. do Relatório 
no 005512010 - RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls. .173 a 177) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo à autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítuto VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado- 
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 
autônomos e entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação 
do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; I I 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalida e 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou j á  efetivados e P / 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535131 1-6197 Fax: (61) 331 1-6602 Email: 
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daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estaqão, solicitando, também, em seguimento, a designaqão de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.61 5, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentaqão apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar ng2/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

,@. ..i;*,*.*%" 

de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Campina das 
a única a demonstrar interesse na prestaqão do serviqo 

nicípio, não havendo concorrentes, conforme as informações 
o item 3 do Relatório ( f l .  173); 

nstitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
endo as atas de constituição e de eleiqão dos dirigentes, o seu 

Social, declara~ões de responsabilidade firmadas por seus 
s, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 

uiqões e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
omo depreende do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislaqão, basicamente as 
regras da Norma no 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão 

5 .  Com base nas informaqões apresentadas pelo Departamento de Ou 
Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 173/177, denota-se que o 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorizaqão para e 
serviqo de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos 
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apre iar 

§ 3 "  do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

4 4 matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos, com fulcro o v 
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7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução d è 7  

Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vistaJ<) 
a inexistência de Óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo < )  .. 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

A superior consideração. 

Coordenador-Geral de A 

i as providencias cabíveis. 
Em QT 12010 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso U do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.6 12, de 19 de fevereiro 

1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.009.236108, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação de Amigos da  Radiodifusão ComunitBria de 
Campina das Missões, com sede na Avenida Santa Maria, s/nO - Centro, no município de Campina das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. I 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27" 59' 28"s e longitude em 54' 50' 23W, utilizando a 

I freqüência de 98,7 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

i I 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. m 

JOSÉ ART 
Ministro de ~stado'das comunihações 



Serviço Público rederal 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
COORDENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n." 53000.009236/2008 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 662, de 2 1 de julho de 2010, 
no Diário Oficial da União de 23 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

i I outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar 4 Presidência da República. 

\ 
I 

Brasília, cz 6 de julho de 2010. 

Diret epartamento de Outorga de Serviço omunicação Eletrônica 

Alice 



~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
I GABINETE DO MINISTRO 
I 
l COORDENAÇÃO-GERAL DE SERYIÇOS DO GABINETE Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nQ 5 4  /2010/CGGM-MC 

Brasília, 1 7de age s t o  de 201 0. 

LU~SALBERTO 00s S ~ T O S  
Subchefe de a l i s e  e Acompanhamento de política Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

. . Atendendo h orienta~ão dessa Subchefia e a6 que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
Jmelro de 2001, referente h transmissão eletrônica d.-documentos, e n c a i d O ,  mexo, os sepintes 
processos: 



Atenciosamente, 
7 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATNOSPLI 
- .  - - -  - - - - -  - -- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

e REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.009.236 de 06.03.2008. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Amigos da Radiodifusão 
I 

Comunitária de Campina das Missões, na localidade de Campina 

das Missões, Estado de Rio Grande do Sul. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, "I de -; 1-1 c de 20 1 1. 
i 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 1 +de de2011. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Informação nQ 351201 1/RADCOM/CORAClDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se a 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

de 2011. 

ALBUQUERQUENETO 
mços de Comunicação Eletrônica' 

Processo no 53000.009236/2008 -Campina das Missões/RS/ Informação no 351201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSUL-TORBA-GERAL DA UNIAO . . 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JCIR~DICA 

COTA 088/2011/RZL/ CONJUR-MCIAGIB 
Processo no 53000.009236/2008 (cópia 1) 
~ n t e r e s s a d o : ~ S S ~ ê ~ ~ ~ ~ ~  DE AMIGOS DA RAD~ODIFUSÃO COMUNITARIA DE CAMPINA 
DAS MIÇÇÕEÇ. 

Senhor Secretario de Serviços de  Comunicação Eletronica, 
I 

I 

1 ,  
Ap6s nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER N"0409 - 1.08/201O/WOS/CGCE/CON]UW- 

MCIAGU desta Consultoria jurídica às fls. 179 e 180, bem como informo a regularidade 1 

da minuta de  ato anexa aos autos, conforme a legislaçiio aplicivel. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d, Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -08812011 



GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 33 1 1-6242 - Fax: (61) 33 11-6583 

Ofício n" 1 2 1201 IIGM-MC 

Brasília, 8 de j u lho  de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍSALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais , 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) \ 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa SubchefÍa e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



WDRO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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